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fim de cada exercício, recuperar ou liquidar o valor contábil desses ativos e passivos. Os ativos e passi-
vos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensação e sejam referentes a 
impostos cobrados pela mesma autoridade tributária e sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 
2.15. Reconhecimento de receita: 2.15.1. Prestação de serviços: Compreende o valor justo da contra-
prestação recebida ou a receber, deduzida de impostos, quaisquer estimativas de devoluções, descon-
tos comerciais concedidos ao comprador e outras deduções similares. As receitas são reconhecidas em 
valor que reflete a contraprestação à qual a Companhia espera ter direito em troca de transferência dos 
serviços para o cliente. As receitas são reconhecidas conforme os seguintes critérios: • Receitas relacio-
nadas ao gerenciamento e direito de uso de infraestrutura, baseada em ambientes tradicionais dedica-
dos em data centers da Companhia, em nuvem fornecida pela Companhia ou em nuvem de terceiros e 
respectivos serviços de conectividade e de equipes de suporte localizadas internamente ou nos clientes 
são reconhecidas no resultado mensalmente conforme os serviços são prestados, iniciando-se na data 
em que os serviços são disponibilizados ao cliente e todos os outros critérios de reconhecimento de 
receita são atendidos. 2.15.2. Receita de dividendos e juros: A receita de dividendos de investimentos é 
reconhecida quando o direito do acionista de receber tais dividendos é estabelecido (desde que seja 
provável que os benefícios econômicos futuros deverão fluir para a Companhia e o valor da receita 
possa ser mensurado com confiabilidade). A receita de juros de um ativo financeiro é reconhecida 
quando for provável que os benefícios econômicos futuros deverão fluir para a Companhia e o valor da 
receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita de juros é reconhecida pelo método linear 
com base no tempo e na taxa de juros efetiva sobre o montante do principal em aberto, sendo a taxa de 
juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados durante a 
vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido inicial desse ativo. As receitas fi-
nanceiras representam juros e variações monetárias e cambiais decorrentes de aplicações financeiras 
e depósitos judiciais. 2.16. Capital social: Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. 
Os custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de ações são reconhecidos 
como dedução do patrimônio líquido, líquidos de quaisquer efeitos tributários. 2.17. Outros resultados 
abrangentes: Outros resultados abrangentes compreendem itens de receita e despesa que não são 

reconhecidos no resultado corrente como requerido ou permitido pelos pronunciamentos e pelas inter-
pretações e orientações emitidos pelo CPC e as IFRS. No caso da Companhia, esses itens poderão ser 
revertidos para ao resultado quando da liquidação das operações ou pela alienação das investidas.  
2.18. Reserva legal: De acordo com o previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 5% do lucro líquido do 
exercício deverá ser utilizado para constituição de reserva legal, que não pode exceder 20% do capital 
social. 2.19. Reserva de retenção de lucros: A reserva de retenção de lucros tem como objetivo prin-
cipal o financiamento de futuros projetos de investimento da Companhia. 2.20. Dividendos: A proposta 
de distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio efetuada pela Administração da Companhia, 
que estiver contemplada na parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório, é registrada como 
passivo na rubrica “Dividendos a pagar”, conforme nota explicativa nº 20. 2.21. Provisões: As provisões 
são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resultantes de eventos passados, em 
que seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja classificação de perda seja provável. Para 
a classificação de perda possível, a Administração da Companhia faz a divulgação dos principais pro-
cessos e provisiona valores estimados de custas processuais e honorários advocatícios, com base no 
histórico incorrido e bases contratuais, quando aplicável, negociadas com os seus assessores jurídicos, 
pois é provável os desembolsos futuros de recursos. O valor reconhecido como provisão é a melhor 
estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação no fim de cada exercício, consideran-
do-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base nos 
fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor contábil corresponde ao valor presente 
desses fluxos de caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro é relevante). Quando alguns ou 
todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que se-
jam recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for virtualmente 
certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. Quando aplicável, as provisões são apuradas 
através do desconto dos fluxos de desembolso de caixa futuros esperados a uma taxa que considera as 
avaliações atuais de mercado e os riscos específicos para o passivo. 2.22. Lucro básico e diluído por 
ação: O lucro básico por ação é calculado dividindo-se o lucro líquido do exercício atribuível aos acio-
nistas controladores pela média ponderada da quantidade de ações em circulação durante o exercício. 

O lucro diluído por ação é calculado considerando-se o lucro líquido atribuível aos acionistas controla-
dores e a quantidade média ponderada de ações em circulação, considerando os efeitos de todas as 
ações potenciais diluidoras. Todos os instrumentos e contratos que possam resultar na emissão de 
ações são considerados ações potenciais. 2.23. Demonstrações do valor adicionado (“DVA”): Essas 
demonstrações têm por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição duran-
te determinado período e é apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação societária 
brasileira, como parte de suas demonstrações financeiras individuais e como informação suplementar 
às demonstrações financeiras consolidadas, pois não é uma demonstração prevista e nem obrigatória 
conforme as IFRS. A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos registros contábeis que 
servem de base de preparação das demonstrações financeiras e seguindo as disposições contidas no 
CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em sua primeira parte apresenta a riqueza criada pela 
Companhia, representada pelas receitas (receita bruta das vendas, incluindo os tributos incidentes, as 
outras receitas e os efeitos da provisão para créditos de liquidação duvidosa), pelos insumos adquiridos 
de terceiros (custo das vendas e aquisições de materiais, energia e serviços de terceiros, incluindo os 
tributos incluídos no momento da aquisição, os efeitos das perdas e da recuperação de valores ativos e 
a depreciação e amortização) e pelo valor adicionado recebido de terceiros (participação nos lucros de 
coligadas, controladas e empreendimentos controlados em conjunto, receitas financeiras e outras recei-
tas). A segunda parte da DVA apresenta a distribuição da riqueza entre pessoal, impostos, taxas e 
contribuições, remuneração de capitais de terceiros e remuneração de capitais próprios. 2.24. Demons-
trações dos fluxos de caixa: Foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas de acordo 
com o pronunciamento técnico IAS 7/CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 2.25. Novas 
normas, alterações e interpretações dos pronunciamentos contábeis de aplicação obrigatória a 
partir de 1º de janeiro de 2022: Na preparação dessas demonstrações financeiras, a Administração da 
Companhia considerou, quando aplicável, novas revisões e interpretações às IFRS e aos pronuncia-
mentos técnicos a seguir, emitidos pelo IASB e pelo CPC, respectivamente, que entraram obrigatoria-
mente em vigor para períodos contábeis iniciados a partir de 1º de janeiro de 2022. Não houve emissão 
de novas normas aplicáveis à Companhia neste período.

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas completas referente ao período de 28/03/2022 (data da constituição) à 31/12/2022 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente no endereço https://takodadatacenters.com/pt/quem-somos/. 
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis foi emitido em 18 de maio de 2023, sem modificações.
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20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002869-09.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0002869-09.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Rosimeire Aparecida Lopes Seara, que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por EBC - Soluções Imobiliárias ltda, com o valor do débito: R$ 125.538,99 - abril/2023. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que, nos termos do artigo
525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que
o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059759-03.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo 1059759-03.2022.8.26.0002. A Dra. Cláudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ
SABER à AS FOODS Indústria de Alimentos Ltda, CNPJ 35.679.533/0001-26 que Doremus Alimentos Ltda
ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$ 121.698,66 (AGO/22), decorrente do inadimplemento
de 03 faturas vencidas em 02.04.21, 09.04.21 e 23.04.21, oriundas da NF 000252192. Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da Lei. SP, 07.06.2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042190-57.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042190-57.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Reinilda Nascimento Queiroz CPF 118.155.028-94 que Joanildo Carvalho Araújo
ajuizou Ação de Adjudicação Compulsória (R$75.000,00 - 26.08.20) objetivando a outorga da escritura definitiva do
imóvel descrito como apto. 01 do bloco 7 do Edifício Espírito Santo, sito a Rua Capitanias Hereditárias, nº 1401 a 1655,
Rec. Santo Antônio, Capital/SP, Cep 05.820-120, com área total de 65.9302m² e com direito a 1(uma) vaga de
garagem em lugar indeterminado, objeto da matrícula nº 93.920 e registro nº 58 e C.M. 165.414.0261-1. Estando a
corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1080224-33.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Processo 1080224-33.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux, MMª Juíza
de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Camila Blanco
Viseu, CPF 484.525.538-38 que Febasp Associação Civil ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 39.891,36
(nov/22) decorrente das parcelas vencidas de agosto a dezembro/18 do curso de Fotografia, além das parcelas de
acordo vencidas em novembro e dezembro/18. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de
5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir
título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SP, 01.06.23. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036403-47.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036403-47.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 40.038.718-
9, CPF 397.701.328-96 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Hospital Alemão Oswaldo Cruz,
decorrente dos procedimentos hospitalares na área de clínica geral em regime de internação particular no dia 17/08/
2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial no valor de R$ 34.233,68 (julho/2020), devidamente atualizada, bem como dos honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 29 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004989-55.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004989-55.2023.8.26.0348 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA
DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração
de Regime de Bens movida por por Flaviana Ferreira Gonçalves (CPF 287.110.398-41) e Fabio Benigno da Cruz (CPF
285.512.998-24), por meio da qual almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 02.12.17, qual seja,
da comunhão parcial de bens para o da separação total de Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo
734, § 1º do CPC, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mauá, aos 15 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008506-56.2023.
valor total:  R$ 42,00

Processo 0008506-56.2023.8.26.0002 (processo principal 1051070-38.2020.8.26.0002) - Cumprimento de sentença
- Inadimplemento - V.D. Administração e Participação Ltda - Zanni Logistica e Transportes Eireli Me - EDITAL DE
CITAÇÃO Processo Digital nº:0008506-56.2023.8.26.0002 Classe: Assunto:Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente:V.D. Administração e Participação Ltda Executado:Zanni Logistica e Transportes Eireli Me EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008506-56.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Zanni Logística e Transportes Eireli Me CNPJ 00.380.562/0001-08, que nos autos da Ação de Despejo, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por V.D. Administração e Participação Ltda foi deferida a Intimação por
edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$14.721,69 (01.02.23), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030263-31.2019.
valor total:  R$ 42,00

Processo 1030263-31.2019.8.26.0002 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco S/
A - WAT Logistics Ltda. EPP - - Evandro Vieira Pereira - EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1030263-
31.2019.8.26.0002 Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente:Banco Bradesco
S/A Executado:WAT Logistics Ltda. EPP e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030263-
31.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wat Logistics Ltda Epp
CNPJ 22.015.157/0001-23 e a Evandro Vieira Pereira CPF 177.876.328-60 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$146.269,19 (27.04.22 - fls. 121) decorrente da cédula de
crédito bancário - PJ nº 0004217954 emitida em 06.11.18. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o
edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo
que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
23 de maio de 2023. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1062829-62.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062829-62.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINALDO AMANCIO, RG 254464758, CPF 20453522858 que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Associação Educacional Giangiacomo - Nome Fantasia: Colégio São Luiz de
Gonzaga, decorrente das mensalidades escolares vencidas de março a dezembro/2018, além da apostila de inglês
de março/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 19.700,87 (outubro/2021), devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009632-50.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009632-50.2021.8.26.0114 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Mascena de Lima CPF 785.682.344-53 que Argenton e Queiroz Advogados
Associados ajuizou Ação de Procedimento Comum –para arbitramento de honorários no percentual de 21% do valor
bruto que for depositado, em razão do processo trabalhista nº 0011758- 56.2017.5.15.0092 da 5ª VT/Campinas,
considerando o contrato firmado em 21/03/16 e a revogação dos poderes em março de 2019. Foi deferida a tutela
para retenção do percentual de 21% do valor bruto depositado em favor do réu no referido processo trabalhista.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da tutela e para em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016072-77.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação De Ana Paula Borges Dos Santos, Com Prazo De 20 (Vinte) Dias, Expedido Nos Autos Do Cumpri-
mento De Sentença, Exequente: Vanguarda Educacional Ltda., Processo Nº 0016072-77.2022.8.26.0071, A Doutora
Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira De Oliveira, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Bauru-SP, na
forma da lei, Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este juízo
e cartório tramitam os autos do Cumprimento de Sentença nº. 0016072-77.2022.8.26.0071, requerido por Vanguarda
Educaional LTDA., em face Kenia Daiana Batista, inscrita no CPF sob o nº. 420.490.448-36, constando dos autos que
a Executada encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente, pelo qual fica devidamente intimada,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 11.742,48 (onze mil setecentos e quarenta e dois reais
e quarenta e oito centavos), devidamente atualizado com juros, correção monetária e acrescido de custas, se houver.
Fica também a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, o qual, lido e achado conforme, será publicado e afixado na forma da lei. (conforme minuta apresentada).
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 03 de fevereiro de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007405-11.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0007405-11.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a(o) Ana Carolina Vasconcelos Nunes, Brasileira, RG 492824472, CPF 417.514.398-01, que neste juízo
tramita o Cumprimento de Sentença, devido a inadimplência de mensalidades escolares decorrentes do contrato de
prestação de serviços de educação e ensino, movida por Universidade Municipal De São Caetano Do Sul, CNPJ nº
44.392.215/0001-70 que, conforme consta nos autos, a Ré supra mencionada não foi encontrada, estando, portanto,
em lugar incerto e não sabido. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o edital para que seja devidamente intimada a
Ré nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para pagamento no prazo de 15 (quinze)
dias do valor de R$ 11.073,53 (onze mil e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), atualizado até fevereiro/
2022, referente aos cheques apresentados e devolvidos por insuficiência de fundos, sob pena de incidência da multa
e honorários no percentual de 10% (dez por cento). Independentemente de penhora ou nova intimação, transcorrido
o prazo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente nos próprios autos, a impugnação, nos moldes do
artigo 525 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 10 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005180-63.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005180-63.2020.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR
SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ana Paula de Toledo CPF 070.148.108-04 que
lhe foi proposta uma Ação de Busca e Apreensão por Banco Volkswagen S/A para cobrança de R$97.278,78
(mar/20) decorrente do contrato de financiamento nº 30662542, tendo por garantia em alienação fiduciária o
veículo VW/Fox 1.6, ano/mod. 13/14, cor branca, chassi 9BWAB45Z1E4037609, renavam 00564926833,
placa FLF-3474, sendo efetivada a sua apreensão (fls. 265). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena
do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os 20 supra, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 06 de junho de 2023 K-20e21/06

20 e 21/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011867-20.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011867-20.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) FULANO DE TAL E OUTROS, FRANCISCO HEMOGENES SANTOS FILHO, Brasileiro, Solteiro,
Operador de Máquinas, RG 28.434.718, CPF 153.076.728-88, com endereço à Avenida Bento Guelfi, 400 - 688, São
Mateus - Jd da Laranjeira, Jardim Iguatemi, CEP 08381-001, São Paulo - SP e CLAUDIA ROSANE GARCEZ, Brasileiro,
RG 29.356.102-3, CPF 263.551.118-75, com endereço à Avenida Bento Guelfi, 400 - 688, Jd da Laranjeira - São
Mateus, Jardim Iguatemi, CEP 08381-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção
de Posse por parte de Telen Administracao de Bens Ltda, alegando em síntese: que se trata de ação de reintegração
na posse, com pedido liminar, do imóvel localizado na Avenida Bento Guelfi, s/n, com aproximadamente 66.000 m²,
bairro Jardim Iguatemi, CEP 08381-750, cadastrado perante a Prefeitura Municipal de São Paulo sob nº 194.196.0001-
6, que houve invasão ilegal, abrupta e clandestina ocorrida na madrugada do dia 15.05.21. Pede o deferimento de
liminar, nos termos do artigo 562, do CPC, com a expedição imediata do competente mandado de reintegração de
posse dos autores no imóvel. Em razão do provável grande número de ocupantes do imóvel objeto da lide, foi
determinado a expedição deste edital de CITAÇÃO de todos os ocupantes, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040654-37.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040654-37.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Malhas Twig Comércio de Confecções Ltda (atual denominação Torra Tudo Confecções
Ltda), CNPJ 04.690.862/0001-44 e a Avante Indústria & Comércio de Confecções Ltda, CNPJ 03.864.529/0001-41,
que Adar Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento
de R$ 428.456,41 (abr/22) decorrente de duplicatas mercantis vencidas e não pagas, além de cheques devolvidos.
Estando as corrés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio
de 2023. K-20e21/06
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20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002869-09.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0002869-09.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Rosimeire Aparecida Lopes Seara, que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por EBC - Soluções Imobiliárias ltda, com o valor do débito: R$ 125.538,99 - abril/2023. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que, nos termos do artigo
525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que
o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059759-03.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo 1059759-03.2022.8.26.0002. A Dra. Cláudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ
SABER à AS FOODS Indústria de Alimentos Ltda, CNPJ 35.679.533/0001-26 que Doremus Alimentos Ltda
ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$ 121.698,66 (AGO/22), decorrente do inadimplemento
de 03 faturas vencidas em 02.04.21, 09.04.21 e 23.04.21, oriundas da NF 000252192. Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da Lei. SP, 07.06.2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042190-57.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042190-57.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Reinilda Nascimento Queiroz CPF 118.155.028-94 que Joanildo Carvalho Araújo
ajuizou Ação de Adjudicação Compulsória (R$75.000,00 - 26.08.20) objetivando a outorga da escritura definitiva do
imóvel descrito como apto. 01 do bloco 7 do Edifício Espírito Santo, sito a Rua Capitanias Hereditárias, nº 1401 a 1655,
Rec. Santo Antônio, Capital/SP, Cep 05.820-120, com área total de 65.9302m² e com direito a 1(uma) vaga de
garagem em lugar indeterminado, objeto da matrícula nº 93.920 e registro nº 58 e C.M. 165.414.0261-1. Estando a
corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1080224-33.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Processo 1080224-33.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux, MMª Juíza
de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Camila Blanco
Viseu, CPF 484.525.538-38 que Febasp Associação Civil ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 39.891,36
(nov/22) decorrente das parcelas vencidas de agosto a dezembro/18 do curso de Fotografia, além das parcelas de
acordo vencidas em novembro e dezembro/18. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de
5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir
título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SP, 01.06.23. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036403-47.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036403-47.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 40.038.718-
9, CPF 397.701.328-96 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Hospital Alemão Oswaldo Cruz,
decorrente dos procedimentos hospitalares na área de clínica geral em regime de internação particular no dia 17/08/
2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial no valor de R$ 34.233,68 (julho/2020), devidamente atualizada, bem como dos honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 29 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004989-55.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004989-55.2023.8.26.0348 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA
DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração
de Regime de Bens movida por por Flaviana Ferreira Gonçalves (CPF 287.110.398-41) e Fabio Benigno da Cruz (CPF
285.512.998-24), por meio da qual almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 02.12.17, qual seja,
da comunhão parcial de bens para o da separação total de Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo
734, § 1º do CPC, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mauá, aos 15 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008506-56.2023.
valor total:  R$ 42,00

Processo 0008506-56.2023.8.26.0002 (processo principal 1051070-38.2020.8.26.0002) - Cumprimento de sentença
- Inadimplemento - V.D. Administração e Participação Ltda - Zanni Logistica e Transportes Eireli Me - EDITAL DE
CITAÇÃO Processo Digital nº:0008506-56.2023.8.26.0002 Classe: Assunto:Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente:V.D. Administração e Participação Ltda Executado:Zanni Logistica e Transportes Eireli Me EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008506-56.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Zanni Logística e Transportes Eireli Me CNPJ 00.380.562/0001-08, que nos autos da Ação de Despejo, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por V.D. Administração e Participação Ltda foi deferida a Intimação por
edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$14.721,69 (01.02.23), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030263-31.2019.
valor total:  R$ 42,00

Processo 1030263-31.2019.8.26.0002 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco S/
A - WAT Logistics Ltda. EPP - - Evandro Vieira Pereira - EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1030263-
31.2019.8.26.0002 Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente:Banco Bradesco
S/A Executado:WAT Logistics Ltda. EPP e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030263-
31.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wat Logistics Ltda Epp
CNPJ 22.015.157/0001-23 e a Evandro Vieira Pereira CPF 177.876.328-60 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$146.269,19 (27.04.22 - fls. 121) decorrente da cédula de
crédito bancário - PJ nº 0004217954 emitida em 06.11.18. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o
edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo
que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
23 de maio de 2023. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1062829-62.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062829-62.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINALDO AMANCIO, RG 254464758, CPF 20453522858 que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Associação Educacional Giangiacomo - Nome Fantasia: Colégio São Luiz de
Gonzaga, decorrente das mensalidades escolares vencidas de março a dezembro/2018, além da apostila de inglês
de março/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 19.700,87 (outubro/2021), devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009632-50.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009632-50.2021.8.26.0114 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Mascena de Lima CPF 785.682.344-53 que Argenton e Queiroz Advogados
Associados ajuizou Ação de Procedimento Comum –para arbitramento de honorários no percentual de 21% do valor
bruto que for depositado, em razão do processo trabalhista nº 0011758- 56.2017.5.15.0092 da 5ª VT/Campinas,
considerando o contrato firmado em 21/03/16 e a revogação dos poderes em março de 2019. Foi deferida a tutela
para retenção do percentual de 21% do valor bruto depositado em favor do réu no referido processo trabalhista.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da tutela e para em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016072-77.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação De Ana Paula Borges Dos Santos, Com Prazo De 20 (Vinte) Dias, Expedido Nos Autos Do Cumpri-
mento De Sentença, Exequente: Vanguarda Educacional Ltda., Processo Nº 0016072-77.2022.8.26.0071, A Doutora
Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira De Oliveira, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Bauru-SP, na
forma da lei, Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este juízo
e cartório tramitam os autos do Cumprimento de Sentença nº. 0016072-77.2022.8.26.0071, requerido por Vanguarda
Educaional LTDA., em face Kenia Daiana Batista, inscrita no CPF sob o nº. 420.490.448-36, constando dos autos que
a Executada encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente, pelo qual fica devidamente intimada,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 11.742,48 (onze mil setecentos e quarenta e dois reais
e quarenta e oito centavos), devidamente atualizado com juros, correção monetária e acrescido de custas, se houver.
Fica também a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, o qual, lido e achado conforme, será publicado e afixado na forma da lei. (conforme minuta apresentada).
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 03 de fevereiro de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007405-11.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0007405-11.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a(o) Ana Carolina Vasconcelos Nunes, Brasileira, RG 492824472, CPF 417.514.398-01, que neste juízo
tramita o Cumprimento de Sentença, devido a inadimplência de mensalidades escolares decorrentes do contrato de
prestação de serviços de educação e ensino, movida por Universidade Municipal De São Caetano Do Sul, CNPJ nº
44.392.215/0001-70 que, conforme consta nos autos, a Ré supra mencionada não foi encontrada, estando, portanto,
em lugar incerto e não sabido. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o edital para que seja devidamente intimada a
Ré nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para pagamento no prazo de 15 (quinze)
dias do valor de R$ 11.073,53 (onze mil e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), atualizado até fevereiro/
2022, referente aos cheques apresentados e devolvidos por insuficiência de fundos, sob pena de incidência da multa
e honorários no percentual de 10% (dez por cento). Independentemente de penhora ou nova intimação, transcorrido
o prazo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente nos próprios autos, a impugnação, nos moldes do
artigo 525 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 10 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005180-63.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005180-63.2020.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR
SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ana Paula de Toledo CPF 070.148.108-04 que
lhe foi proposta uma Ação de Busca e Apreensão por Banco Volkswagen S/A para cobrança de R$97.278,78
(mar/20) decorrente do contrato de financiamento nº 30662542, tendo por garantia em alienação fiduciária o
veículo VW/Fox 1.6, ano/mod. 13/14, cor branca, chassi 9BWAB45Z1E4037609, renavam 00564926833,
placa FLF-3474, sendo efetivada a sua apreensão (fls. 265). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena
do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os 20 supra, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 06 de junho de 2023 K-20e21/06

20 e 21/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011867-20.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011867-20.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) FULANO DE TAL E OUTROS, FRANCISCO HEMOGENES SANTOS FILHO, Brasileiro, Solteiro,
Operador de Máquinas, RG 28.434.718, CPF 153.076.728-88, com endereço à Avenida Bento Guelfi, 400 - 688, São
Mateus - Jd da Laranjeira, Jardim Iguatemi, CEP 08381-001, São Paulo - SP e CLAUDIA ROSANE GARCEZ, Brasileiro,
RG 29.356.102-3, CPF 263.551.118-75, com endereço à Avenida Bento Guelfi, 400 - 688, Jd da Laranjeira - São
Mateus, Jardim Iguatemi, CEP 08381-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção
de Posse por parte de Telen Administracao de Bens Ltda, alegando em síntese: que se trata de ação de reintegração
na posse, com pedido liminar, do imóvel localizado na Avenida Bento Guelfi, s/n, com aproximadamente 66.000 m²,
bairro Jardim Iguatemi, CEP 08381-750, cadastrado perante a Prefeitura Municipal de São Paulo sob nº 194.196.0001-
6, que houve invasão ilegal, abrupta e clandestina ocorrida na madrugada do dia 15.05.21. Pede o deferimento de
liminar, nos termos do artigo 562, do CPC, com a expedição imediata do competente mandado de reintegração de
posse dos autores no imóvel. Em razão do provável grande número de ocupantes do imóvel objeto da lide, foi
determinado a expedição deste edital de CITAÇÃO de todos os ocupantes, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040654-37.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040654-37.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Malhas Twig Comércio de Confecções Ltda (atual denominação Torra Tudo Confecções
Ltda), CNPJ 04.690.862/0001-44 e a Avante Indústria & Comércio de Confecções Ltda, CNPJ 03.864.529/0001-41,
que Adar Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento
de R$ 428.456,41 (abr/22) decorrente de duplicatas mercantis vencidas e não pagas, além de cheques devolvidos.
Estando as corrés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio
de 2023. K-20e21/06
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20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002869-09.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0002869-09.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Rosimeire Aparecida Lopes Seara, que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por EBC - Soluções Imobiliárias ltda, com o valor do débito: R$ 125.538,99 - abril/2023. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que, nos termos do artigo
525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que
o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059759-03.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo 1059759-03.2022.8.26.0002. A Dra. Cláudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ
SABER à AS FOODS Indústria de Alimentos Ltda, CNPJ 35.679.533/0001-26 que Doremus Alimentos Ltda
ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$ 121.698,66 (AGO/22), decorrente do inadimplemento
de 03 faturas vencidas em 02.04.21, 09.04.21 e 23.04.21, oriundas da NF 000252192. Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da Lei. SP, 07.06.2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042190-57.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042190-57.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Reinilda Nascimento Queiroz CPF 118.155.028-94 que Joanildo Carvalho Araújo
ajuizou Ação de Adjudicação Compulsória (R$75.000,00 - 26.08.20) objetivando a outorga da escritura definitiva do
imóvel descrito como apto. 01 do bloco 7 do Edifício Espírito Santo, sito a Rua Capitanias Hereditárias, nº 1401 a 1655,
Rec. Santo Antônio, Capital/SP, Cep 05.820-120, com área total de 65.9302m² e com direito a 1(uma) vaga de
garagem em lugar indeterminado, objeto da matrícula nº 93.920 e registro nº 58 e C.M. 165.414.0261-1. Estando a
corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1080224-33.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Processo 1080224-33.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux, MMª Juíza
de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Camila Blanco
Viseu, CPF 484.525.538-38 que Febasp Associação Civil ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 39.891,36
(nov/22) decorrente das parcelas vencidas de agosto a dezembro/18 do curso de Fotografia, além das parcelas de
acordo vencidas em novembro e dezembro/18. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de
5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir
título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SP, 01.06.23. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036403-47.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036403-47.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 40.038.718-
9, CPF 397.701.328-96 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Hospital Alemão Oswaldo Cruz,
decorrente dos procedimentos hospitalares na área de clínica geral em regime de internação particular no dia 17/08/
2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial no valor de R$ 34.233,68 (julho/2020), devidamente atualizada, bem como dos honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 29 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004989-55.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004989-55.2023.8.26.0348 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA
DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração
de Regime de Bens movida por por Flaviana Ferreira Gonçalves (CPF 287.110.398-41) e Fabio Benigno da Cruz (CPF
285.512.998-24), por meio da qual almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 02.12.17, qual seja,
da comunhão parcial de bens para o da separação total de Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo
734, § 1º do CPC, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mauá, aos 15 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008506-56.2023.
valor total:  R$ 42,00

Processo 0008506-56.2023.8.26.0002 (processo principal 1051070-38.2020.8.26.0002) - Cumprimento de sentença
- Inadimplemento - V.D. Administração e Participação Ltda - Zanni Logistica e Transportes Eireli Me - EDITAL DE
CITAÇÃO Processo Digital nº:0008506-56.2023.8.26.0002 Classe: Assunto:Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente:V.D. Administração e Participação Ltda Executado:Zanni Logistica e Transportes Eireli Me EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008506-56.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Zanni Logística e Transportes Eireli Me CNPJ 00.380.562/0001-08, que nos autos da Ação de Despejo, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por V.D. Administração e Participação Ltda foi deferida a Intimação por
edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$14.721,69 (01.02.23), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030263-31.2019.
valor total:  R$ 42,00

Processo 1030263-31.2019.8.26.0002 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco S/
A - WAT Logistics Ltda. EPP - - Evandro Vieira Pereira - EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1030263-
31.2019.8.26.0002 Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente:Banco Bradesco
S/A Executado:WAT Logistics Ltda. EPP e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030263-
31.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wat Logistics Ltda Epp
CNPJ 22.015.157/0001-23 e a Evandro Vieira Pereira CPF 177.876.328-60 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$146.269,19 (27.04.22 - fls. 121) decorrente da cédula de
crédito bancário - PJ nº 0004217954 emitida em 06.11.18. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o
edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo
que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
23 de maio de 2023. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1062829-62.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062829-62.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINALDO AMANCIO, RG 254464758, CPF 20453522858 que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Associação Educacional Giangiacomo - Nome Fantasia: Colégio São Luiz de
Gonzaga, decorrente das mensalidades escolares vencidas de março a dezembro/2018, além da apostila de inglês
de março/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 19.700,87 (outubro/2021), devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009632-50.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009632-50.2021.8.26.0114 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Mascena de Lima CPF 785.682.344-53 que Argenton e Queiroz Advogados
Associados ajuizou Ação de Procedimento Comum –para arbitramento de honorários no percentual de 21% do valor
bruto que for depositado, em razão do processo trabalhista nº 0011758- 56.2017.5.15.0092 da 5ª VT/Campinas,
considerando o contrato firmado em 21/03/16 e a revogação dos poderes em março de 2019. Foi deferida a tutela
para retenção do percentual de 21% do valor bruto depositado em favor do réu no referido processo trabalhista.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da tutela e para em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016072-77.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação De Ana Paula Borges Dos Santos, Com Prazo De 20 (Vinte) Dias, Expedido Nos Autos Do Cumpri-
mento De Sentença, Exequente: Vanguarda Educacional Ltda., Processo Nº 0016072-77.2022.8.26.0071, A Doutora
Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira De Oliveira, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Bauru-SP, na
forma da lei, Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este juízo
e cartório tramitam os autos do Cumprimento de Sentença nº. 0016072-77.2022.8.26.0071, requerido por Vanguarda
Educaional LTDA., em face Kenia Daiana Batista, inscrita no CPF sob o nº. 420.490.448-36, constando dos autos que
a Executada encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente, pelo qual fica devidamente intimada,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 11.742,48 (onze mil setecentos e quarenta e dois reais
e quarenta e oito centavos), devidamente atualizado com juros, correção monetária e acrescido de custas, se houver.
Fica também a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, o qual, lido e achado conforme, será publicado e afixado na forma da lei. (conforme minuta apresentada).
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 03 de fevereiro de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007405-11.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0007405-11.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a(o) Ana Carolina Vasconcelos Nunes, Brasileira, RG 492824472, CPF 417.514.398-01, que neste juízo
tramita o Cumprimento de Sentença, devido a inadimplência de mensalidades escolares decorrentes do contrato de
prestação de serviços de educação e ensino, movida por Universidade Municipal De São Caetano Do Sul, CNPJ nº
44.392.215/0001-70 que, conforme consta nos autos, a Ré supra mencionada não foi encontrada, estando, portanto,
em lugar incerto e não sabido. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o edital para que seja devidamente intimada a
Ré nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para pagamento no prazo de 15 (quinze)
dias do valor de R$ 11.073,53 (onze mil e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), atualizado até fevereiro/
2022, referente aos cheques apresentados e devolvidos por insuficiência de fundos, sob pena de incidência da multa
e honorários no percentual de 10% (dez por cento). Independentemente de penhora ou nova intimação, transcorrido
o prazo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente nos próprios autos, a impugnação, nos moldes do
artigo 525 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 10 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005180-63.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005180-63.2020.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR
SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ana Paula de Toledo CPF 070.148.108-04 que
lhe foi proposta uma Ação de Busca e Apreensão por Banco Volkswagen S/A para cobrança de R$97.278,78
(mar/20) decorrente do contrato de financiamento nº 30662542, tendo por garantia em alienação fiduciária o
veículo VW/Fox 1.6, ano/mod. 13/14, cor branca, chassi 9BWAB45Z1E4037609, renavam 00564926833,
placa FLF-3474, sendo efetivada a sua apreensão (fls. 265). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena
do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os 20 supra, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 06 de junho de 2023 K-20e21/06

20 e 21/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011867-20.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011867-20.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) FULANO DE TAL E OUTROS, FRANCISCO HEMOGENES SANTOS FILHO, Brasileiro, Solteiro,
Operador de Máquinas, RG 28.434.718, CPF 153.076.728-88, com endereço à Avenida Bento Guelfi, 400 - 688, São
Mateus - Jd da Laranjeira, Jardim Iguatemi, CEP 08381-001, São Paulo - SP e CLAUDIA ROSANE GARCEZ, Brasileiro,
RG 29.356.102-3, CPF 263.551.118-75, com endereço à Avenida Bento Guelfi, 400 - 688, Jd da Laranjeira - São
Mateus, Jardim Iguatemi, CEP 08381-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção
de Posse por parte de Telen Administracao de Bens Ltda, alegando em síntese: que se trata de ação de reintegração
na posse, com pedido liminar, do imóvel localizado na Avenida Bento Guelfi, s/n, com aproximadamente 66.000 m²,
bairro Jardim Iguatemi, CEP 08381-750, cadastrado perante a Prefeitura Municipal de São Paulo sob nº 194.196.0001-
6, que houve invasão ilegal, abrupta e clandestina ocorrida na madrugada do dia 15.05.21. Pede o deferimento de
liminar, nos termos do artigo 562, do CPC, com a expedição imediata do competente mandado de reintegração de
posse dos autores no imóvel. Em razão do provável grande número de ocupantes do imóvel objeto da lide, foi
determinado a expedição deste edital de CITAÇÃO de todos os ocupantes, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040654-37.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040654-37.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Malhas Twig Comércio de Confecções Ltda (atual denominação Torra Tudo Confecções
Ltda), CNPJ 04.690.862/0001-44 e a Avante Indústria & Comércio de Confecções Ltda, CNPJ 03.864.529/0001-41,
que Adar Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento
de R$ 428.456,41 (abr/22) decorrente de duplicatas mercantis vencidas e não pagas, além de cheques devolvidos.
Estando as corrés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio
de 2023. K-20e21/06
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20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010054-20.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010054-20.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) RUBENS BUENO DA SILVA, RG 115319013, CPF 994.765.688-87, com endereço desconhecido, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAISSANDU, alegando
em síntese que o réu é devedor de cotas condominiais em atraso referente à unidade 16 do Edifício Paissandu, sito
à rua Treze de maio, 571, Vila Galvão, Guarulhos/SP, com valor de R$1.892,13(março/2020). Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 03 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017053-82.2023.
valor total:  R$ 42,00

Processo nº: 0017053-82.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Exequente: FEBASP Associação Civil Executado: Andre Han Vistos. Considerando que o(s) devedor(es) foi(foram)
citado(s) por edital no processo de conhecimento, mister se faz a sua intimação nos termos do artigo 513, § 2º, inciso
IV do Código de Processo Civil. Segue a minuta. Este juízo FAZ SABER a Andre Han, domiciliado(s) em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação Monitória movida por FEBASP Associação Civil, ora em fase de cumprimento de
sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para
pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10%e,
a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica o devedor advertido de que, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Intimem-se. São Paulo, 20 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010239-96.2014.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010239-96.2014.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria
Gabriella Pavlópoulos Spaolonzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ANTONIO SILVA, Espólio, Brasileiro, Casado,
RG 7.613.1837613183X, CPF 609.958.828-00, com endereço à do Rio Acima, 9837, Curucutu, CEP 09835-499, São
Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de La Rocha Imoveis
Ltda, objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel sito à Rua Isa Silveira Leal, s/nº, Colônia (Zona Leste)/
SP, CEP 08.260-127, consistente no Lote de nºs 20, 21, 22,23, 24, 25 e 26 da quadra nº 6 situado no Distrito de
Guaianazes na Rua “B”, a 45,00m da esquina da Rua “D”, objeto da matrícula nº 143.517 do 7º CRI/SP. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020034-15.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1020034-15.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira Da Silveira, na forma da Lei.
FAZ SABER a(o) Microns Assessoria Contabilidade E Processamento SC LTDA, CNPJ 57.750.523/0001-72, através
de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul América
Companhia de Seguro Saúde, alegando em síntese: ser credor da quantia de R$ 6.759,40, objetivando a Execução
das parcelas vencidas em outubro de 2018, oriundas da apólice nº 196410142, do plano de seguro saúde. Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital para pagamento, no prazo
de 3 (três) dias, da dívida de R$ 6.759,40, devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento ou apresentação
de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independente de penhora, depósito ou caução, após o prazo de 20
(vinte) dias do presente Edital. Fixado os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da dívida. No caso de pagamento no prazo de 03 (três) dias, os honorários serão reduzidos pela metade. No prazo
para embargos (15 dias contados da juntada aos autos do mandado ou carta de citação), reconhecendo o crédito
da exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários,
poderá a(o) executada(o) requerer seja admitida a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos os prazos supra no silêncio ser-lhe á nomeado
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de Maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001509-33.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0001509-33.2023.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a PANIFICADORA E CONFEITARIA MASTER LTDA., CNPJ 62.616.776/0001-98, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de sentença requerida por Companhia Ultragaz S/A,
foi deferida a sua intimação por edital (CPC, art. 257, III) para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o valor de R$ 65.186,03 (19.04.23), atualizado monetariamente (tabela do TJSP)
a partir de abril de 2023 e acrescido dos juros de mora legais (12% ao ano) a partir de maio de 2023 e até o efetivo
pagamento, ficando a parte-executada advertida de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento
voluntário, será automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação
independentemente de penhora ou de nova intimação (CPC, art. 525). Não ocorrendo pagamento voluntário (no
prazo de 15 dias previsto no art. 523, “caput” do CPC), o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e
de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1118605-44.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118605-44.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL GALANTE COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI, CNPJ
12722804000183, e a Antônio Pedro Lemes CPF 381.486.840-49 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de BANCO SAFRA S/A, alegando em síntese: a para recebimento de R$ 33.641,09 (nov/21) decorrente do saldo
devedor vinculado a c/c 5825961 da agência 700 apurado até 29.09.21. Estando os réus em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido
de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1092381-45.2016.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092381-45.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Conehero Júnior, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0007-35, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0005-73, Vll
Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0006-54, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0002-20, Vll Opticas Ltda Me CNPJ
17.393.379/0003-01, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0009-05, Vll Ópticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0008-
16, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0010-30, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0011-11, Vll Opticas Ltda
Me CNPJ 17.393.379/0012-00, Alice Maria Fonseca Leão CPF 082.910.466-62 e a Aldison Wiseman Barros Delyra
CPF 090.970.838-00 que Óticas Carol S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$432.856,78 (01.03.22 - fls. 344/345) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida firmado em
02.03.15. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito,
podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015506-07.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015506-07.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COUPLE STAR CONFECCOES LTDA, CNPJ 05.595.407/0001-22, comendereço
à Rua Jose Paulino, 486, 31, Bom Retiro, CEP 01120-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por COUPLE STAR CONFECCOES LTDA. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 320.932,25, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001352-06.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1001352-06.2018.8.26.0079 O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Botucatu, Estado de São Paulo, Dr. FABIO FERNANDES LIMA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a EVERTOM APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF 327.546.828-64, que FUNDO INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO PADRONIZADO, na qualidade de substituto
processual de Banco Pan S/A, move Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$ 33.712,84 (atualizado até 01/05/22 - fls. 304), decorrente do contrato de financiamento nº.
76957418 firmado em 31/05/16. Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor-se à
execução por meio de embargos, que deverão ser distribuídos por dependência aos autos do processo de execução
e instruídos com as cópias processuais relevantes, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora e avaliação a ser realizada pelo oficial de justiça, com concessão dos
benefícios do art. 172 e parágrafos do C.P.C., caso requeridos na inicial, bem como fixados os honorários advocatícios
em 10% do débito, observando-se que, para a hipótese de pronto pagamento, a verba honorária será reduzida pela
metade (art. 652 A do CPC), observando-se ainda que em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Botucatu, aos 30 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010961-08.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010961-08.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a MERCADO E SACOLAO TRES IRMAOS DA SILVA LTDA., CNPJ 25.497.511/0001-91, que Unimarka
Distribuidora Ltda lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para recebimento de R$25.582,01
(06.05.21) decorrente do inadimplemento das notas fiscais nºs 002834605, 002846222, 002871307 e 002871305,
vencidas entre 16.12.20 a 29.01.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, sem nova intimação, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Bernardo do Campo, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013490-96.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013490-96.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) EVERALDO ESTACIO DA SILVA, Brasileiro, Casado, CPF 115.619.018-57, com endereço à Avenida
Pioneiro Antonio Franco de Morais, 2458, Jardim Rebouças, CEP 87083-633, Maringa - PR que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Rfr Comércio e Reciclagem de Residuos Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 14.692,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027414-92.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027414-92.2018.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a VIVIANE DE SOUZA, Brasileira, RG 384110873, CPF 955.193.190-49, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Mdcamargo Comércio de Artigos Esportivos Eireli para
inclusão da executada nos autos da execução de título extrajudicial 1028846-66.2017.8.26.0114, visando o
recebimento de R$ 4.643,06 (out/17). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 256,
§3 do Código de Processo Civil, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestar-se e requerer as provas cabíveis, nos termos do art.
135 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 06 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000607-69.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000607-
69.2022.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IMEEL ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
ANDERSON MOREIRA e s/m ALINE DEZEMBRO LOPES MOREIRA e ALIDA ROECKER MIECRNISCOSKI ajuizaram
Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como Lote nº 13 da quadra 89 da Vila Aeroporto 3ª Gleba,
a Rua 21, com 12,00m de frente e de fundo, com 40,00m nos lados, área de 480,00m², confronta com os lotes 12,
14 e com quem de direito, neste 3º Subdistrito, 3ªCircunscrição Imobiliária, havido pela transcrição nº 75.801, livro 3-
AS, fls. 53, em 19/02/1971, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 14 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0103024-37.2006.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0103024-37.2006.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Marcos Roberto Buemerad, RG 163.607.941, CPF 114.819.718-40, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Sul América Companhia Nacional de Seguros, para recebimento de R$4.656,78 (jan/06), em que foi deferido
o processamento do pedido de desconsideração da personalidade juridica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, nos termos
do artigo 135 do CPC, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, se manifeste sobre
o pedido de desconsideração e requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06
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20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010054-20.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010054-20.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) RUBENS BUENO DA SILVA, RG 115319013, CPF 994.765.688-87, com endereço desconhecido, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAISSANDU, alegando
em síntese que o réu é devedor de cotas condominiais em atraso referente à unidade 16 do Edifício Paissandu, sito
à rua Treze de maio, 571, Vila Galvão, Guarulhos/SP, com valor de R$1.892,13(março/2020). Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 03 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017053-82.2023.
valor total:  R$ 42,00

Processo nº: 0017053-82.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Exequente: FEBASP Associação Civil Executado: Andre Han Vistos. Considerando que o(s) devedor(es) foi(foram)
citado(s) por edital no processo de conhecimento, mister se faz a sua intimação nos termos do artigo 513, § 2º, inciso
IV do Código de Processo Civil. Segue a minuta. Este juízo FAZ SABER a Andre Han, domiciliado(s) em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação Monitória movida por FEBASP Associação Civil, ora em fase de cumprimento de
sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para
pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10%e,
a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica o devedor advertido de que, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Intimem-se. São Paulo, 20 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010239-96.2014.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010239-96.2014.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria
Gabriella Pavlópoulos Spaolonzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ANTONIO SILVA, Espólio, Brasileiro, Casado,
RG 7.613.1837613183X, CPF 609.958.828-00, com endereço à do Rio Acima, 9837, Curucutu, CEP 09835-499, São
Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de La Rocha Imoveis
Ltda, objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel sito à Rua Isa Silveira Leal, s/nº, Colônia (Zona Leste)/
SP, CEP 08.260-127, consistente no Lote de nºs 20, 21, 22,23, 24, 25 e 26 da quadra nº 6 situado no Distrito de
Guaianazes na Rua “B”, a 45,00m da esquina da Rua “D”, objeto da matrícula nº 143.517 do 7º CRI/SP. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020034-15.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1020034-15.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira Da Silveira, na forma da Lei.
FAZ SABER a(o) Microns Assessoria Contabilidade E Processamento SC LTDA, CNPJ 57.750.523/0001-72, através
de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul América
Companhia de Seguro Saúde, alegando em síntese: ser credor da quantia de R$ 6.759,40, objetivando a Execução
das parcelas vencidas em outubro de 2018, oriundas da apólice nº 196410142, do plano de seguro saúde. Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital para pagamento, no prazo
de 3 (três) dias, da dívida de R$ 6.759,40, devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento ou apresentação
de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independente de penhora, depósito ou caução, após o prazo de 20
(vinte) dias do presente Edital. Fixado os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da dívida. No caso de pagamento no prazo de 03 (três) dias, os honorários serão reduzidos pela metade. No prazo
para embargos (15 dias contados da juntada aos autos do mandado ou carta de citação), reconhecendo o crédito
da exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários,
poderá a(o) executada(o) requerer seja admitida a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos os prazos supra no silêncio ser-lhe á nomeado
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de Maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001509-33.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0001509-33.2023.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a PANIFICADORA E CONFEITARIA MASTER LTDA., CNPJ 62.616.776/0001-98, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de sentença requerida por Companhia Ultragaz S/A,
foi deferida a sua intimação por edital (CPC, art. 257, III) para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o valor de R$ 65.186,03 (19.04.23), atualizado monetariamente (tabela do TJSP)
a partir de abril de 2023 e acrescido dos juros de mora legais (12% ao ano) a partir de maio de 2023 e até o efetivo
pagamento, ficando a parte-executada advertida de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento
voluntário, será automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação
independentemente de penhora ou de nova intimação (CPC, art. 525). Não ocorrendo pagamento voluntário (no
prazo de 15 dias previsto no art. 523, “caput” do CPC), o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e
de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1118605-44.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118605-44.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL GALANTE COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI, CNPJ
12722804000183, e a Antônio Pedro Lemes CPF 381.486.840-49 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de BANCO SAFRA S/A, alegando em síntese: a para recebimento de R$ 33.641,09 (nov/21) decorrente do saldo
devedor vinculado a c/c 5825961 da agência 700 apurado até 29.09.21. Estando os réus em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido
de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1092381-45.2016.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092381-45.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Conehero Júnior, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0007-35, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0005-73, Vll
Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0006-54, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0002-20, Vll Opticas Ltda Me CNPJ
17.393.379/0003-01, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0009-05, Vll Ópticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0008-
16, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0010-30, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0011-11, Vll Opticas Ltda
Me CNPJ 17.393.379/0012-00, Alice Maria Fonseca Leão CPF 082.910.466-62 e a Aldison Wiseman Barros Delyra
CPF 090.970.838-00 que Óticas Carol S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$432.856,78 (01.03.22 - fls. 344/345) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida firmado em
02.03.15. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito,
podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015506-07.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015506-07.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COUPLE STAR CONFECCOES LTDA, CNPJ 05.595.407/0001-22, comendereço
à Rua Jose Paulino, 486, 31, Bom Retiro, CEP 01120-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por COUPLE STAR CONFECCOES LTDA. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 320.932,25, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001352-06.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1001352-06.2018.8.26.0079 O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Botucatu, Estado de São Paulo, Dr. FABIO FERNANDES LIMA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a EVERTOM APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF 327.546.828-64, que FUNDO INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO PADRONIZADO, na qualidade de substituto
processual de Banco Pan S/A, move Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$ 33.712,84 (atualizado até 01/05/22 - fls. 304), decorrente do contrato de financiamento nº.
76957418 firmado em 31/05/16. Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor-se à
execução por meio de embargos, que deverão ser distribuídos por dependência aos autos do processo de execução
e instruídos com as cópias processuais relevantes, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora e avaliação a ser realizada pelo oficial de justiça, com concessão dos
benefícios do art. 172 e parágrafos do C.P.C., caso requeridos na inicial, bem como fixados os honorários advocatícios
em 10% do débito, observando-se que, para a hipótese de pronto pagamento, a verba honorária será reduzida pela
metade (art. 652 A do CPC), observando-se ainda que em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Botucatu, aos 30 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010961-08.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010961-08.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a MERCADO E SACOLAO TRES IRMAOS DA SILVA LTDA., CNPJ 25.497.511/0001-91, que Unimarka
Distribuidora Ltda lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para recebimento de R$25.582,01
(06.05.21) decorrente do inadimplemento das notas fiscais nºs 002834605, 002846222, 002871307 e 002871305,
vencidas entre 16.12.20 a 29.01.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, sem nova intimação, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Bernardo do Campo, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013490-96.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013490-96.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) EVERALDO ESTACIO DA SILVA, Brasileiro, Casado, CPF 115.619.018-57, com endereço à Avenida
Pioneiro Antonio Franco de Morais, 2458, Jardim Rebouças, CEP 87083-633, Maringa - PR que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Rfr Comércio e Reciclagem de Residuos Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 14.692,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027414-92.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027414-92.2018.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a VIVIANE DE SOUZA, Brasileira, RG 384110873, CPF 955.193.190-49, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Mdcamargo Comércio de Artigos Esportivos Eireli para
inclusão da executada nos autos da execução de título extrajudicial 1028846-66.2017.8.26.0114, visando o
recebimento de R$ 4.643,06 (out/17). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 256,
§3 do Código de Processo Civil, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestar-se e requerer as provas cabíveis, nos termos do art.
135 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 06 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000607-69.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000607-
69.2022.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IMEEL ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
ANDERSON MOREIRA e s/m ALINE DEZEMBRO LOPES MOREIRA e ALIDA ROECKER MIECRNISCOSKI ajuizaram
Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como Lote nº 13 da quadra 89 da Vila Aeroporto 3ª Gleba,
a Rua 21, com 12,00m de frente e de fundo, com 40,00m nos lados, área de 480,00m², confronta com os lotes 12,
14 e com quem de direito, neste 3º Subdistrito, 3ªCircunscrição Imobiliária, havido pela transcrição nº 75.801, livro 3-
AS, fls. 53, em 19/02/1971, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 14 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0103024-37.2006.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0103024-37.2006.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Marcos Roberto Buemerad, RG 163.607.941, CPF 114.819.718-40, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Sul América Companhia Nacional de Seguros, para recebimento de R$4.656,78 (jan/06), em que foi deferido
o processamento do pedido de desconsideração da personalidade juridica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, nos termos
do artigo 135 do CPC, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, se manifeste sobre
o pedido de desconsideração e requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06
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20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010054-20.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010054-20.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) RUBENS BUENO DA SILVA, RG 115319013, CPF 994.765.688-87, com endereço desconhecido, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAISSANDU, alegando
em síntese que o réu é devedor de cotas condominiais em atraso referente à unidade 16 do Edifício Paissandu, sito
à rua Treze de maio, 571, Vila Galvão, Guarulhos/SP, com valor de R$1.892,13(março/2020). Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 03 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017053-82.2023.
valor total:  R$ 42,00

Processo nº: 0017053-82.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Exequente: FEBASP Associação Civil Executado: Andre Han Vistos. Considerando que o(s) devedor(es) foi(foram)
citado(s) por edital no processo de conhecimento, mister se faz a sua intimação nos termos do artigo 513, § 2º, inciso
IV do Código de Processo Civil. Segue a minuta. Este juízo FAZ SABER a Andre Han, domiciliado(s) em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação Monitória movida por FEBASP Associação Civil, ora em fase de cumprimento de
sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para
pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10%e,
a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica o devedor advertido de que, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Intimem-se. São Paulo, 20 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010239-96.2014.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010239-96.2014.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria
Gabriella Pavlópoulos Spaolonzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ANTONIO SILVA, Espólio, Brasileiro, Casado,
RG 7.613.1837613183X, CPF 609.958.828-00, com endereço à do Rio Acima, 9837, Curucutu, CEP 09835-499, São
Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de La Rocha Imoveis
Ltda, objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel sito à Rua Isa Silveira Leal, s/nº, Colônia (Zona Leste)/
SP, CEP 08.260-127, consistente no Lote de nºs 20, 21, 22,23, 24, 25 e 26 da quadra nº 6 situado no Distrito de
Guaianazes na Rua “B”, a 45,00m da esquina da Rua “D”, objeto da matrícula nº 143.517 do 7º CRI/SP. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de abril de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020034-15.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1020034-15.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira Da Silveira, na forma da Lei.
FAZ SABER a(o) Microns Assessoria Contabilidade E Processamento SC LTDA, CNPJ 57.750.523/0001-72, através
de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul América
Companhia de Seguro Saúde, alegando em síntese: ser credor da quantia de R$ 6.759,40, objetivando a Execução
das parcelas vencidas em outubro de 2018, oriundas da apólice nº 196410142, do plano de seguro saúde. Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital para pagamento, no prazo
de 3 (três) dias, da dívida de R$ 6.759,40, devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento ou apresentação
de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independente de penhora, depósito ou caução, após o prazo de 20
(vinte) dias do presente Edital. Fixado os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da dívida. No caso de pagamento no prazo de 03 (três) dias, os honorários serão reduzidos pela metade. No prazo
para embargos (15 dias contados da juntada aos autos do mandado ou carta de citação), reconhecendo o crédito
da exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários,
poderá a(o) executada(o) requerer seja admitida a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos os prazos supra no silêncio ser-lhe á nomeado
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de Maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001509-33.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0001509-33.2023.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a PANIFICADORA E CONFEITARIA MASTER LTDA., CNPJ 62.616.776/0001-98, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de sentença requerida por Companhia Ultragaz S/A,
foi deferida a sua intimação por edital (CPC, art. 257, III) para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o valor de R$ 65.186,03 (19.04.23), atualizado monetariamente (tabela do TJSP)
a partir de abril de 2023 e acrescido dos juros de mora legais (12% ao ano) a partir de maio de 2023 e até o efetivo
pagamento, ficando a parte-executada advertida de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento
voluntário, será automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação
independentemente de penhora ou de nova intimação (CPC, art. 525). Não ocorrendo pagamento voluntário (no
prazo de 15 dias previsto no art. 523, “caput” do CPC), o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e
de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1118605-44.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118605-44.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL GALANTE COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI, CNPJ
12722804000183, e a Antônio Pedro Lemes CPF 381.486.840-49 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de BANCO SAFRA S/A, alegando em síntese: a para recebimento de R$ 33.641,09 (nov/21) decorrente do saldo
devedor vinculado a c/c 5825961 da agência 700 apurado até 29.09.21. Estando os réus em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido
de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1092381-45.2016.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092381-45.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Conehero Júnior, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0007-35, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0005-73, Vll
Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0006-54, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0002-20, Vll Opticas Ltda Me CNPJ
17.393.379/0003-01, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0009-05, Vll Ópticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0008-
16, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0010-30, Vll Opticas Ltda Me CNPJ 17.393.379/0011-11, Vll Opticas Ltda
Me CNPJ 17.393.379/0012-00, Alice Maria Fonseca Leão CPF 082.910.466-62 e a Aldison Wiseman Barros Delyra
CPF 090.970.838-00 que Óticas Carol S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$432.856,78 (01.03.22 - fls. 344/345) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida firmado em
02.03.15. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito,
podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015506-07.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015506-07.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COUPLE STAR CONFECCOES LTDA, CNPJ 05.595.407/0001-22, comendereço
à Rua Jose Paulino, 486, 31, Bom Retiro, CEP 01120-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por COUPLE STAR CONFECCOES LTDA. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 320.932,25, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001352-06.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1001352-06.2018.8.26.0079 O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Botucatu, Estado de São Paulo, Dr. FABIO FERNANDES LIMA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a EVERTOM APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF 327.546.828-64, que FUNDO INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO PADRONIZADO, na qualidade de substituto
processual de Banco Pan S/A, move Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$ 33.712,84 (atualizado até 01/05/22 - fls. 304), decorrente do contrato de financiamento nº.
76957418 firmado em 31/05/16. Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor-se à
execução por meio de embargos, que deverão ser distribuídos por dependência aos autos do processo de execução
e instruídos com as cópias processuais relevantes, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora e avaliação a ser realizada pelo oficial de justiça, com concessão dos
benefícios do art. 172 e parágrafos do C.P.C., caso requeridos na inicial, bem como fixados os honorários advocatícios
em 10% do débito, observando-se que, para a hipótese de pronto pagamento, a verba honorária será reduzida pela
metade (art. 652 A do CPC), observando-se ainda que em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Botucatu, aos 30 de maio de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010961-08.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010961-08.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a MERCADO E SACOLAO TRES IRMAOS DA SILVA LTDA., CNPJ 25.497.511/0001-91, que Unimarka
Distribuidora Ltda lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para recebimento de R$25.582,01
(06.05.21) decorrente do inadimplemento das notas fiscais nºs 002834605, 002846222, 002871307 e 002871305,
vencidas entre 16.12.20 a 29.01.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, sem nova intimação, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Bernardo do Campo, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013490-96.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013490-96.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) EVERALDO ESTACIO DA SILVA, Brasileiro, Casado, CPF 115.619.018-57, com endereço à Avenida
Pioneiro Antonio Franco de Morais, 2458, Jardim Rebouças, CEP 87083-633, Maringa - PR que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Rfr Comércio e Reciclagem de Residuos Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 14.692,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027414-92.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027414-92.2018.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a VIVIANE DE SOUZA, Brasileira, RG 384110873, CPF 955.193.190-49, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Mdcamargo Comércio de Artigos Esportivos Eireli para
inclusão da executada nos autos da execução de título extrajudicial 1028846-66.2017.8.26.0114, visando o
recebimento de R$ 4.643,06 (out/17). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 256,
§3 do Código de Processo Civil, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestar-se e requerer as provas cabíveis, nos termos do art.
135 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 06 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000607-69.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000607-
69.2022.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IMEEL ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
ANDERSON MOREIRA e s/m ALINE DEZEMBRO LOPES MOREIRA e ALIDA ROECKER MIECRNISCOSKI ajuizaram
Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como Lote nº 13 da quadra 89 da Vila Aeroporto 3ª Gleba,
a Rua 21, com 12,00m de frente e de fundo, com 40,00m nos lados, área de 480,00m², confronta com os lotes 12,
14 e com quem de direito, neste 3º Subdistrito, 3ªCircunscrição Imobiliária, havido pela transcrição nº 75.801, livro 3-
AS, fls. 53, em 19/02/1971, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 14 de junho de 2023. K-20e21/06

20 e 21/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0103024-37.2006.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0103024-37.2006.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Marcos Roberto Buemerad, RG 163.607.941, CPF 114.819.718-40, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Sul América Companhia Nacional de Seguros, para recebimento de R$4.656,78 (jan/06), em que foi deferido
o processamento do pedido de desconsideração da personalidade juridica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, nos termos
do artigo 135 do CPC, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, se manifeste sobre
o pedido de desconsideração e requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2023. K-20e21/06
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Autorização de Publicação

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031780-68.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº 1031780-68.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Dib Metran CPF 033.955.428-23, Dib Metran Filho CPF 016.648.248- 04 e a Bruna Antonella Metran
CPF 359.685.178-59 , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio
Edificio Metropolitano, para recebimento de R$40.903,86 (abr/21 - fls. 212) decorrente dos débitos condominiais
vencidos entre abril/17 a abril/21, relativos a loja nº 23 do Passeio Londres, sito a Av. São Luiz, 153 ou Praça Dom José
Gaspar, 134, Centro, bem como os vencidos no curso do processo. Encontrandose o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias
oporem embargos, ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 40
dias supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março
de 2023 K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047445-48.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1047445-
48.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).
FABIO VARLESE HILLAL , na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos espólios de João de Moraes Barros, Jandyra Figueiredo
de Morais Barros e de Marina de Moraes Barros, na pessoa de seus inventariantes, herdeiros e/ou sucessores, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ABÍLIO
PINHEIRO, CPF 016.242.148-60, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel descrito como Lote de
terreno nº 45, da Quadra 78, do Loteamento “Jardim Eulina - 2ª Gleba”, Campinas/SP, medindo 10,00m de frente para
a Rua 1, 10,10m no fundo, por 25,00m da frente aos fundos, confronta com o lote 44, 46 e 63, com a área total de
251,25m², descrito e caracterizado na matrícula nº 19.775 do 2º CRI local e I.M. 3411.14.95.0434.01001, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de junho de
2023. K-20e21/06

20 e 21/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029012-33.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029012-33.2022.8.26.0564 - 1745/22 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MOISES DE MELO BONFIM, CPF 01190821877, que nos autos da Ação de
Cumprimento de Sentença arbitral, nos autos do processo nº 1.292/22, requerida por Rodrigo Costa Rodrigues houve
a prolação da r. sentença em 16.08.22, não cumprida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC sendo deferida a sua INTIMAÇÃO POR EDITAL para que, no prazo de 15 dias, pague
o valor de R$19.652,58 (30.09.22), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 15 de junho
de 2023. K-20e21/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017273-72.2022.8.26.0405. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA 
GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a T. H. OMAN CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ 03.866.770/0001-00 
e todos quantos o presente edital virem a saber ou dele tiverem conhecimento que a empresa WALSYWAIND. E COM. DE 
PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA lhe ajuizou INCIDENTE DECUMPRIMENTO DE SENTENÇA para que a empresa 
Ré pague o título executivo constituído nos autos do processo 10221290420188260405 com valores atualizados, e por 
encontrar-se a Ré em local ignorado e incerto, é o presente edital para citar e intimar a empresa Ré para em 15 dias, a fluir 
após o prazo de vinte dias contados da publicação deste edital, pague R$ 49.389,55(quarenta e nove mil e trezentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). Este edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Osasco, aos 12 de abril de 2023. 
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Autorização de Publicação

20/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017537-14.2014.
valor total: R$ 14,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017537-14.2014.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) NELSON DONIZETE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº. 126.237.518-54, que lhe foi proposto um
incidente de desconsideração da personalidade jurídica por parte de STP SISTEMAS DE TRANSPORTES PRÁTICOS
LTDA ME, para o fim de incluí-lo no polo passivo da ação de execução em razão do abuso da personalidade jurídica
praticado na qualidade de sócio da sociedade executada Vertical & Oliveira Comércio e Construção Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 15 de fevereiro de 2023. K-20/06

20/06
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033738-69.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1033738-69.2018.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANDERSON ALEXANDRE DA SILVA, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 170.875.578-07, com
endereço à Avenida Brasilina Vieira Simoes, 337, Vila Regina, CEP 02979-000, São Paulo - SP e GIFT MIX RIBEIRÃO
PRETO LTDA., CNPJ 21.085.377/0001-60, com endereço à Rua Professor Jose Coelho Gomes Ribeiro, 731, apto
50, Jardim Anhanguera, CEP 14092-220, Ribeirão Preto - SP que lhe foi proposta uma ação de Dissolução Parcial de
Sociedade por parte de Danilo Buisa Martinelli, alegando em síntese: trata-se de ação onde o autor pretende obstar
a utilização do nome da empresa, Gift Mix Ribeirão Preto Ltda, para fins comerciais, em razão da intenção do autor
de se retirar do quadro social da empresa ensejando a dissolução da sociedade, uma vez que Anderson Alexandre
da Silva e Angelica Regina Rama, na data de 22/09/14, constituíram sociedade empresária do tipo limitada do
empreendimento denominado “SUPERS RIBEIRÃO PRETO LTDA-ME”, conforme contrato social registrado e arquivado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE nº 35.228.592.525, inscrita no CNPJ sob o nº 21.085.377/
0001-60. Na data de 13/03/15, o contrato social foi consolidado (Doc. 02), alterando-se o nome empresarial, passando
o empreendimento a ser denominado “GIFT MIX RIBEIRÃO PRETO LTDA-ME”, operando-se a alteração do quadro
societário, com a exclusão da sócia Angelica Regina Rama e inclusão do Autor, Danilo Buisa Martinelli, a ex-sócia
Angelica, cedeu e transferiu as quotas de capital que possuía na sociedade no valor de R$ 15.000,00 referentes a
15.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, da seguinte forma: ao Autor, Danilo Buisa Martinelli, a
quantidade de 9.000 quotas, e ao Réu, Anderson Alexandre da Silva, a quantidade de 6.000 quotas, em meados
do ano de 2017, o Réu, subitamente, sem qualquer aviso prévio a seu sócio, simplesmente deixou, sem justa causa,
de cumprir com suas obrigações como sócio e administrador da sociedade e não mais foi encontrado pelo autor. Diante
dos acontecimentos o autor dar continuidade à atividade empresarial, ficando inadimplente junto aos fornecedores
e ao proprietário do espaço cedido à título de aluguel, originando a ação de despejo por falta de pagamento de
alugueres, que tramita sob o nº 1057298- 74.2017.8.26.0021. Tal situação gerou ao autor diversos dissabores no
cotidiano da vida civil, posto que considerado como inadimplente, obtendo a negativa de crédito, demanda judicial,
dentre outras injustas dificuldades, não restando nenhum outro meio de se socorrer, senão propondo a presente
perante este d. juízo, para fins de encerrar a empresa, dado que não consegue arcar com os custos da atividade
sozinho, prosseguindo-se à sua dissolução e posterior liquidação bem como a apuração de haveres. Dá-se a causa
o valor de R$ 9.000,00. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 12 de junho de 2023 K-20/06

20/06
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000565-98.2013.
valor total: R$ 63,00

3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação do Executado GTM
Máquinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 02.759.364/0001-85) na pessoa de seus representantes legais, nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Xuzhou Construction Machinery Group Imp. Exp. Co. Ltd.
Processo nº 0000565-98.2013.8.26.0004.  A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do
Foro Regional da Lapa da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as
regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 14/07/23, às 15h00 e se encerrará no dia 17/07/
23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 17/07/23, às 15h01 e se encerrará no dia 07/
08/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo
Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial DESTAK
LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado
será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Eventuais lances
abaixo de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não. Do Pagamento do lance ofertado (à
vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de
proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo,
prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25%
do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas a serem reajustadas pela Tabela Prática do Tribunal
de Justiça de São Paulo (composto pelo índice INPC). Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista
pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço,
conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet,
através do site www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por
conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Bem
– Um terreno situado à Via Anhanguera, constituído pelo lote 19, do loteamento sem denominação, localizado na altu-
ra do Km 27,015 da Via Anhanguera, distrito de Perús, medindo 62,00m de frente para a Via Anhanguera, do lado
esquerdo de quem dessa via pública olha para o terreno, da frente aos fundos mede 93,00m dividindo com o lote 18;
nos fundos mede respectivamente 32,50m no alinhamento do caminho C e mais 36,50m, seguindo pelo mesmo alinha-
mento na curva da Praça de Retorno Um, onde também faz fundos, do lado direito de quem da Via Anhanguera olha
para o terreno mede 98,00m, dividindo com uma cerca de divisa, encerrando a área de 5.000,00 metros quadrados.
Imóvel objeto da matrícula nº 90.547 do 18º CRI de São Paulo/SP e inscrição municipal 203.037.0019-8. Segundo
o laudo de avaliação trata-se de um amplo imóvel comercial possuindo 04 edificações sobre o terreno, assim descritos:
A) Edifício Administrativo com 670m² de área construída possuindo recepção, escritórios, salas de reunião, banheiros
e refeitório; B) Galpão Comercial com 1.550m² de área construída em estrutura metálica, sendo destinada 150m²
destes à escritórios; C) Refeitório e Vestiários com 200m² de área construída possuindo 2 pavimentos, o inferior voltada
para os vestiários e o superior para o refeitório; D) Canil com 40m² de área construída. Localizado na Rua Enéas
Camargo, s/n e Via Anhanguera km 27,015, Chácara Maria Trindade, São Paulo/SP. O imóvel será vendido em caráter
ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições
antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na Av.05 (23/07/2019 a penhora
exequenda. Consta na Av.06 (08/04/2019) penhora em favor do Estado de São Paulo nos autos do processo
1534318-68.2015.8.26.0014. Consta na Av.07 (08/04/2019 a indisponibilidade de bens nos autos do processo
1534318-68.2015.8.26.0014. Consta na Av.09 (12/05/2022) a penhora e indisponibilidade sobre a totalidade do
imóvel apontadas na Av.06 e Av.07. Da Avaliação – (novembro/2017) – R$ 7.908.000,00 que atualizada até maio/
2023 perfaz R$ 10.818.266,56. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. Ficam o
Executado, seus representantes legais e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não
tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s)
executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço
atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 30/05/2023. Adriana Genin Fiore Basso Juíza de Direito K-20/06

20/06
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006658-58.2021.
valor total: R$ 63,00

2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação do Executado
André Trindade da Silva (CPF 259.939.328-05), bem como do Credor Fiduciário Caixa Econômica Federal (CNPJ
00.360.305/0001-04), nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Condomínio Água
Marinha. Processo nº 1006658-58.2021.8.26.0011.  A Dra. Andrea Ferraz Musa, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 18/07/23, às 15h00 e se encerrará no dia 21/
07/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao
início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 21/07/23, às 15h01 e se encerrará no
dia 11/08/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela
Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial
DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem
apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no mínimo
60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do
Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o
término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas a serem
reajustadas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo (composto pelo índice INPC). Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os
lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – Eventuais
débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão
após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados
a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou
do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento
ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto
na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Os direitos
do contrato de alienação fiduciária sobre o apartamento tipo nº 64, localizado no 6º pavimento do Bloco 3, do
empreendimento imobiliário denominado Água Marinha, situado na Rua Kenkiti Shimomoto, nº 1.150, na Chácara
Bussocaba, 13º Subdistrito-Butantã, com área privativa de 41,560m², área comum de 20,121m², perfazendo a área
total de 61,681m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,0028890no solo e nas outras partes comuns do condomínio.
Imóvel objeto da matrícula nº 248.352 do 18º CRI de São Paulo/SP e inscrição municipal 186.006.0737-9. Segundo
o laudo de avaliação o apartamento é constituído por sala, 2 dormitórios, 1 banheiro social, 1 cozinha e área de serviço
integradas. Localizado na Rua Kenkiti Shimomoto, nº 1.150, Jardim Boa Vista, São Paulo/SP. O imóvel será vendido
em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na Av.01 (11/03/2019)
alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal. Da Avaliação – (setembro/2022) – R$ 192.000,00 que
atualizada até maio/2023 perfaz R$ 199.053,55. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação
judicial. Ficam o Executado, o Credor Fiduciário e demais interessados intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou,
se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo.
Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu
endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recur-
sos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 06/06/2023. Andrea Ferraz Musa Juíza de Direito K-20/06

20/06
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0036521-74.2019.
valor total: R$ 70,00

9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação da Executada
Katia Guedes Gragic (CPF 116.994.208-31), nos autos da Ação de Alienação Judicial de Bens em fase de Cumprimento
de Sentença, requerida por Guilherme Amancio Calligari. Processo nº 0036521-74.2019.8.26.0002.  O Dr. Anderson
Cortez Mendes, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na
forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá
início no dia 10/07/23, às 15h00 e se encerrará no dia 14/07/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à
importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção,
iniciando-se no dia 14/07/23, às 15h01 e se encerrará no dia 14/08/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça
será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será
realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor
– Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça
o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial,
conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá
ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com
o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta
de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente
em até 30 parcelas a serem reajustadas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo (composto pelo índice
INPC). Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, por meio de depósito judicial, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17
do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site
www.destakleiloes.com.br. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos
dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel
correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário
Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão
de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título
de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de
desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar
com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo
7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento
CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Terreno situado à Rua Willy Aureli, antiga Rua 4,
consistente do lote 15 da quadra 24, da 1ª secção de Interlagos, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro, com a
seguinte descrição: o vértice inicial SO encontra-se no alinhamento lateral da Rua Willy Aureli, a 15,30m do ponto de
intersecção dos alinhamentos laterais da referida rua e da Rua 6; deste vértice a divisa segue em reta de 12,00m,
acompanhando o citado alinhamento lateral da Rua Willy Aureli, até o vértice NO, donde a divisa, defletindo para a
direita com um ângulo de 90°, segue por uma reta de 26,00m, dividindo com lote 16, até o vértice NE; deste vétice
a divisa, defletindo novamente para a direita e formando com a reta anterior um ângulo de 90°, segue em reta de
12,00m, acompanhando o alinhamento lateral de uma interna até o vértice SE, donde a divisa , defletindo mais uma
vez para a direita com um ângulo de 90°, segue por uma reta de 26,00m, dividindo com o lote 14, até o vértice inicial
SO, formando aqui um ângulo de 90°, medindo sobre o alinhamento da Rua Willy Aureli, encerrando a área  de
312,00m². Imóvel objeto da matrícula nº 261.069 do 11º CRI de São Paulo/SP e Inscrição n° 095.120.0007-5.
Segundo o laudo de avaliação o imóvel possui 2 pavimentos e vagas, localizado na Rua Willy Aureli, n° 935, Interlagos,
São Paulo/SP. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica.Dos Ônus
– Consta na Av.4 (14/07/2020) penhora nos autos do processo n°0036519-07.2019.8.26.0002 na 9ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro, desta Capital, em favor de Guilherme Amancio Calligari. Consta na Av.5 (29/03/2021)
retificação de penhora Av.04, nos autos do processo n°0036519-07.2019.8.26.0002 na 9ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro, desta Capital, a fim de constar o exequente da penhora averbada é em favor de Fernando
Viggiano. Consta na Av.6 (22/04/2022) ajuizamento da ação nos autos do processo n° 0014111-22.2019.8.26.0002
na 10ª Vara Cível – Foro Regional II – Santo Amaro desta Capital, em favor de Fernando Viggiano. Da Avaliação –
(maio/2019) – R$ 1.315.783,80 que atualizada até maio/2023 perfaz R$ 1.693.850,00. Referido valor será devidamente
atualizado na data da alienação judicial. Ficam a Executada e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s)
ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos
seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recur-
sos pendentes de julgamento.Nada mais.São Paulo,05/06/2023.Anderson Cortez Mendes Juiz de Direito K-20/06
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RB Jurupis Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 40.631.015/0001-72 - NIRE nº 35.236.795.596

Extrato da Ata de Reunião de Sócia Realizada em 15.06.2023
Data, Hora, Local: 15.06.2023, 9:30hs, na sede, Rua do Rócio, 350, 14º andar, Parte, São Paulo/SP. Presença: 
única sócia. Mesa: Presidente: Régis Dall’agnese, Secretária: Denise Yuri Santana Kaziura. Deliberações 
Aprovadas: (a) A redução do capital social, por julgar excessivo em relação ao objeto da Sociedade nos termos 
do inciso II do artigo 1.082 da Lei nº 10.406/02, de R$ 20.001.000,00, representado por 20.001.000 quotas para 
R$ 10.001.000,00, representado por 10.001.000 quotas; e  (b) A destinação do valor referente ao capital social 
reduzido, no montante de R$ 10.000.000,00, à única Sócia da Sociedade. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
15.06.2023. Sócia: RB Capital Residencial IV Holding Empreendimentos Imobiliários Ltda.

RB Leonardo da Vinci Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 43.706.248/0001-85 - NIRE nº 35.237.861.932

Extrato da Ata de Reunião de Sócia Realizada em 15.06.2023
Data, hora, local: 15.06.2023, 9:30hs, na sede, Rua do Rocio, 350, 14º andar, Parte, São Paulo/SP. Presença: úni-
ca sócia. Mesa: Presidente: Régis Dall’agnese e Secretária: Denise Yuri Santana Kaziura. Deliberações aprova-
das: (a) A redução do capital social, por julgar excessivo em relação ao objeto nos termos do inciso II do artigo 
1.082 da Lei nº 10.406/02, de R$ 7.789.220,00, representado por 7.789.220 quotas, para R$ 4.000.000,00, represen-
tado por 4.000.000 de quotas; e  (b) A destinação do valor referente ao capital social reduzido, no montante de 
R$ 3.789.220,00, à única Sócia da Sociedade. Encerramento: Nada mais.  São Paulo, 15.06.2023. Sócia: RB Ca-
pital Residencial IV Holding Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

O3B Networks (Brasil) Ltda.
CNPJ/ME nº 17.955.807/0001-80 - NIRE 3522736283-6

DELIBERAÇÃO DE SÓCIA ÚNICA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022
Pelo presente instrumento particular, SES DTH do Brasil Ltda., sociedade empresária limitada brasileira, com 
sede na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1805, São Paulo/SP, CEP 04578-903, CNPJ 
nº 05.413.409/0001-53, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
3522777568-5, neste ato representada por sua diretora Michelle Machado Caldeira, brasileira, solteira, advo-
gada, OAB/RJ nº 102.632, CPF nº 026.389.877-60, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com 
endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, CEP 04578-903, São 
Paulo, SP, Brasil (“SES DTH”); única sócia de O3B Networks (Brasil) Ltda., sociedade empresária limitada bra-
sileira com sede na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, parte B, CEP 04578-903, São 
Paulo/SP, CNPJ nº 17.955.807/0001-80, registrada na JUCESP sob o NIRE 3522736283-6 (“Sociedade”), 
Resolve, sem reserva: (1) aprovar o protocolo e justificação de incorporação, da Sociedade pela SES DTH (“Pro-
tocolo e Justificação”), o qual passa a fazer parte integrante da presente na forma de seu Anexo I; (2) ratificar 
a nomeação da EMASFI Empresa de Assessoria e Serviços Fiscais S/S Ltda., sociedade empresária limitada 
brasileira, com sede na Rua dos Bandeirantes (Loteamento Antonio Trevisan), 84, Santa Rosa, CEP 13289-
090, Vinhedo/SP, CNPJ nº 03.952.941/0001-13 (“Empresa Especializada”), para avaliar, a valor contábil, o 
patrimônio líquido da Sociedade em 30/11/2022 e elaborar o respectivo laudo de avaliação; (3) consignar que 
o laudo de avaliação elaborado pela Empresa Especializada foi apresentado à única sócia da Sociedade, tendo 
a Empresa Especializada prestado todos os esclarecimentos solicitados, passando referido laudo de avaliação a 
fazer parte integrante da presente, na forma do Anexo A ao Protocolo e Justificação (“Laudo”); (4) aprovar o Lau-
do, o qual apurou que, em 30/11/2022, o valor do acervo líquido da Sociedade, correspondendo ao patrimônio 
líquido negativo da Sociedade, era de R$ (17.449.965,74); (5) aprovar a incorporação da Sociedade pela SES 
DTH, consoante as cláusulas e condições do Protocolo e Justificação, sendo a Sociedade extinta e sucedida em 
todos os seus bens, direitos e obrigações pela SES DTH; (6) conforme disposto no Protocolo e Justificação, uma 
vez que a SES DTH era proprietária de 100% das quotas representativas do capital social da Sociedade e que o 
patrimônio líquido da Sociedade já havia sido refletido no balanço patrimonial da SES DTH, em decorrência da 
aplicação do método de equivalência patrimonial, o capital social da SES DTH não será aumentado nem redu-
zido, não serão emitidas novas quotas do capital da SES DTH e o contrato social da SES DTH não será alterado 
em razão da presente incorporação; e (7) autorizar qualquer dos Diretores da Sociedade a, individualmente, 
assinar todos e quaisquer instrumentos e a praticar todos e quaisquer outros atos ou medidas necessários ou 
convenientes para o cumprimento e implementação da incorporação ora aprovada, nos termos do Protocolo 
e Justificação, inclusive o arquivamento e publicação de todos os atos da presente incorporação. E, para os 
fins do §3º do artigo 1.072 do Código Civil, a sócia única firma o presente instrumento eletronicamente. São 
Paulo, [data conforme assinatura eletrônica]. SES DTH do Brasil Ltda. Michelle Machado Caldeira. JUCESP nº 
134.725/23-2 em 06/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

O3B Teleport Serviços (Brasil) Ltda.
CNPJ/ME nº 18.337.216/0001-02 - NIRE 3522736282-8

DELIBERAÇÃO DE SÓCIA ÚNICA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022
Pelo presente instrumento particular, SES Telecomunicações do Brasil Ltda., sociedade empresária limi-
tada brasileira, com sede na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, São Paulo/SP, 
CEP 04578-903, CNPJ nº 05.307.793/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35230196381, neste ato representada por sua diretora Michelle Machado Caldeira, 
brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ nº 102.632, CPF nº 026.389.877-60, residente e domiciliada na 
Cidade de São Paulo/SP, com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 
1804, CEP 04578-903, São Paulo/SP, (“SES Telecomunicações”); única sócia de O3B Teleport Serviços 
(Brasil) Ltda., sociedade empresária limitada brasileira com sede na Avenida das Nações Unidas, 12551, 
18º andar, sala 1805, parte B, CEP 04578-903, São Paulo/SP, CNPJ nº 18.337.216/0001-02, registrada 
na JUCESP sob o NIRE 35.22736282-8 (“Sociedade”), Resolve, sem reserva: (1) aprovar o protocolo e 
justificação de incorporação, da Sociedade pela SES Telecomunicações (“Protocolo e Justificação”), o qual 
passa a fazer parte integrante da presente na forma de seu Anexo I; (2) ratificar a nomeação da EMASFI 
Empresa de Assessoria e Serviços Fiscais S/S Ltda., sociedade empresária limitada brasileira, com sede na 
Rua dos Bandeirantes (Loteamento Antonio Trevisan), 84, Santa Rosa, CEP 13289-090, Vinhedo/SP, CNPJ 
nº 03.952.941/0001-13 (“Empresa Especializada”), para avaliar, a valor contábil, o patrimônio líquido da 
Sociedade em 30/11/2022 e elaborar o respectivo laudo de avaliação; (3) consignar que o laudo de avaliação 
elaborado pela Empresa Especializada foi apresentado à única sócia da Sociedade, tendo a Empresa Espe-
cializada prestado todos os esclarecimentos solicitados, passando referido laudo de avaliação a fazer parte 
integrante da presente, na forma do Anexo A ao Protocolo e Justificação (“Laudo”); (4) aprovar o Laudo, o 
qual apurou que, em 30/11/2022, o valor do acervo líquido da Sociedade, correspondendo ao patrimônio 
líquido negativo da Sociedade, era de R$ (45.918.409,27); (5) aprovar a incorporação da Sociedade pela 
SES Telecomunicações, consoante as cláusulas e condições do Protocolo e Justificação, sendo a Sociedade 
extinta e sucedida em todos os seus bens, direitos e obrigações pela SES Telecomunicações; (6) conforme 
disposto no Protocolo e Justificação, uma vez que a SES Telecomunicações era proprietária de 100% das 
quotas representativas do capital social da Sociedade e que o patrimônio líquido da Sociedade já havia sido 
refletido no balanço patrimonial da SES Telecomunicações, em decorrência da aplicação do método de equi-
valência patrimonial, o capital social da SES Telecomunicações não será aumentado nem reduzido, não serão 
emitidas novas quotas do capital da SES Telecomunicações e o contrato social da SES Telecomunicações não 
será alterado em razão da presente incorporação; e (7) autorizar qualquer dos Diretores da Sociedade a, in-
dividualmente, assinar todos e quaisquer instrumentos e a praticar todos e quaisquer outros atos ou medidas 
necessários ou convenientes para o cumprimento e implementação da incorporação ora aprovada, nos termos 
do Protocolo e Justificação, inclusive o arquivamento e publicação de todos os atos da presente incorporação. 
E, para os fins do § 3º do artigo 1.072 do Código Civil, a sócia única firma o presente instrumento eletroni-
camente. São Paulo, [data conforme assinatura eletrônica]. SES Telecomunicações do Brasil Ltda. Michelle 
Machado Caldeira. JUCESP nº 87.286/23-3 em 27/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

SES Telecomunicações do Brasil Ltda.
CNPJ/MF nº 05.307.793/0001-00 - NIRE 35230196381
Instrumento Particular de 7ª Alteração ao Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, 1) SES Latin America S.À R.L., sociedade de responsabilidade li-
mitada (société à responsabilité limitée) constituída e existente de acordo com as leis de Luxemburgo, 
com sede em Château de Betzdorf, L-6815, Betzdorf, Luxemburgo, registrada no Registro de Comércio e 
Empresas de Luxemburgo sob o nº B118454, CNPJ/MF nº 08.915.752/0001-94, neste ato representa-
da por sua procuradora Michelle Machado Caldeira, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ nº 102.632, 
CPF/MF nº 026.389.877-60 residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, CEP 04578-903, 
São Paulo, SP, Brasil, conforme procuração anexa; e 2) SES Satélites Directo Ltda., sociedade empresária 
limitada brasileira com sede na Av. das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, parte, São Paulo, 
SP, Brasil, CEP 04578-903, CNPJ/MF nº 05.399.107/0001-78, registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35230428737, neste ato representada por sua diretora Michelle 
Machado Caldeira, acima qualificada; únicas sócias da SES Telecomunicações do Brasil Ltda., sociedade 
empresária limitada brasileira, com sede na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, 
São Paulo, SP, Brasil, CEP 04578-903, CNPJ/MF nº 05.307.793/0001-00, registrada na JUCESP sob o 
NIRE 3523019638-1, (“Sociedade”), Decidem, à unanimidade e sem reservas, alterar pela sétima vez o 
contrato social da Sociedade, como segue: 1. As sócias aprovam o protocolo e justificação de incorporação 
da O3B Teleport Serviços (Brasil) Ltda., sociedade empresária limitada brasileira com sede na Avenida das 
Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1805, parte B, CEP 04578-903, São Paulo, SP, Brasil, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 18.337.216/0001-02, registrada JUCESP sob o NIRE 35.22736282-8 (“O3B 
Teleport”), pela Sociedade (“Protocolo e Justificação”), o qual passa a fazer parte integrante da presente 
na forma de seu Anexo I. 2. As sócias ratificam a nomeação da EMASFI Empresa de Assessoria e Serviços 
Fiscais S/S Ltda., sociedade empresária limitada brasileira, com sede na Rua dos Bandeirantes (Loteamento 
Antonio Trevisan), 84, Santa Rosa, CEP 13289-090, Vinhedo, SP, Brasil, CNPJ/MF nº 03.952.941/0001-
13, (“Empresa Especializada”), para avaliar, a valor contábil, o patrimônio líquido da O3B Teleport em 30 
de novembro de 2022 e elaborar o respectivo laudo de avaliação. 3. As sócias consignam que o laudo de 
avaliação elaborado pela Empresa Especializada foi apresentado às sócias da Sociedade, tendo a Empresa 
Especializada prestado todos os esclarecimentos solicitados, passando referido laudo de avaliação a fazer 
parte integrante da presente, na forma do Anexo A ao Protocolo e Justificação (“Laudo”). 4. As sócias apro-
vam o Laudo, o qual apurou que, em 30 de novembro de 2022, o valor do acervo líquido da O3B Teleport, 
correspondendo ao patrimônio líquido negativo da O3B Teleport era de R$ (45.918.409,27) (quarenta e 
cinco milhões, novecentos e dezoito mil, quatrocentos e nove reais e vinte e sete centavos negativos). 5. 
As sócias aprovam a incorporação da O3B Teleport pela Sociedade, consoante as cláusulas e condições 
do Protocolo e Justificação anteriormente aprovado, sendo a O3B Teleport extinta e sucedida em todos os 
seus bens, direitos e obrigações pela Sociedade, observado que, conforme disposto no Protocolo e Justifi-
cação, uma vez que a Sociedade era proprietária de 100% (cem por cento) das quotas representativas do 
capital social da O3B Teleport e que o patrimônio líquido da O3B Teleport já havia sido refletido no balanço 
patrimonial da Sociedade, em decorrência da aplicação do método de equivalência patrimonial, o capital 
social da Sociedade não será aumentado nem reduzido, não serão emitidas novas quotas do capital da 
Sociedade. 6. As sócias autorizam os Diretores da Sociedade a, individualmente, assinar todos e quaisquer 
instrumentos e a praticar todos e quaisquer outros atos ou medidas necessários ou convenientes para o 
cumprimento e implementação da incorporação ora aprovada, nos termos do Protocolo e Justificação, 
inclusive o arquivamento e publicação de todos os atos da presente incorporação. 7. As sócias alteram a 
cláusula quinta do contrato social, para refletir a nova denominação da sócia SES Latin America S.à r.l., 
anteriormente denominada SES Latin America S.A., a qual passa a viger com a seguinte redação: “Cláusula 
Quinta - Capital Social: O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas entre as sócias:

Sócio Quotas R$ %
SES SATÉLITES DIRECTO LTDA. 990 990,00 99
SES LATIN AMERICA S.À R.L. 10 10,00 1
Total 1.000 1.000,00 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respon-
dem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 da Lei nº 10.406, 
de 10.01.2002.” 8. Por fim, as sócias decidem consolidar o contrato social da Sociedade, o qual, já refle-
tindo as deliberações acima, passa a viger com a seguinte redação: (Contrato social conforme documento 
registrado na JUCESP). E, para os fins do art. 1.072, § 3º, do Código Civil, as partes assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 31 de dezembro de 2022. SES Latin America 
S.À.R.L. Michelle Machado Caldeira; SES Satélites Directo Ltda. Michelle Machado Caldeira - Administra-
dora. JUCESP nº 87.285/23-0 em 27/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

FLEX INTERATIVA S.A. 
CNPJ 17.298.148/0001-57 - NIRE 35300551141

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Ao 20º dia de outubro de 2022, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua Ribeiro 
do Vale, nº 152, Conjunto 174, com entrada pela Rua Pitu, 72, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP 
04568-000; 2. Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, nos 
termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76; 3. Composição da Mesa:Os acionistas presentes elegem por 
unanimidade o Sr. Fernando Godoy para Presidir a Assembleia, que convidou o Sr. Marcelo Rodino 
Cerqueira para secretariá-lo; 4. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social com 
direito a voto, conforme se denota das assinaturas firmadas no Livro de Presença de Acionistas; 5. Or-
dem do Dia: (i) Deliberar sobre a retificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
realizada em 22 de fevereiro de 2022, registrada sob o nº 363.738/22-8, em 15 de julho de 2022, na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, para alterar o valor do patrimônio líquido da 42 Labs incor-
porado, de R$ 291.526,92 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e dois 
centavos) para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o balanço patrimonial atualizado de 30 de 
junho de 2022; (ii) Deliberar sobre a retificação do aumento do Capital Social da Companhia mediante a 
absorção do Patrimônio Líquido da Incorporada, para alterar o Capital Social para R$ 1.158.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta e oito mil reais), bem como a retificação do valor de emissão das ações, 
sendo que o referido aumento do capital social dar-se-á mediante a emissão de 120.003 (cento e vinte 
mil e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal ao valor atualizado de R$ 0,4166 (quarenta 
e um centavos); (iii) Deliberar que, em razão da retificação da absorção do Patrimônio Líquido da Incor-
porada, faz-se necessário retificar o Capital Social da Companhia e, consequentemente, reduzi-lo de R$ 
1.399.526,92 (um milhão, trezentos e noventa e nove mil e quinhentos e vinte e seis reais e noventa e 
dois centavos) para R$ 1.158.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil reais), o qual continua 
dividido em 120.003 (cento e vinte mil e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal ao valor 
atualizado de R$ 0,4166 (quarenta e um centavos); (iv) Deliberar sobre a retificação da alteração do arti-
go 6º do Estatuto da Companhia para contemplar a redução de capital descrito no inciso (ii); (v) Deliberar 
sobre a ratificação das demais deliberações não alteradas por este instrumento. 6. Deliberações: posta 
em votação as matérias da ordem do dia, os acionistas aprovaram por unanimidade de votos, conforme 
abaixo: (i) Aprovar, por unanimidade de votos, a retificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, realizada em 22 de fevereiro de 2022, para alterar o valor do patrimônio líquido da 42 
Labs a ser incorporado, de R$ 291.526,92 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e vinte e seis reais 
e noventa e dois centavos) para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o balanço patrimonial 
de 30 de junho de 2022; (ii) Aprovar, por unanimidade de votos, a retificação do aumento do Capital 
Social da Companhia mediante a absorção do Patrimônio Líquido da Incorporada, para alterar o Capital 
Social para R$ 1.158.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil reais), bem como o valor de 
emissão de cada ação, sendo que o referido aumento do capital social dar-se-á mediante a emissão de 
120.003 (cento e vinte mil e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal ao valor atualizado 
de R$ 0,4166 (quarenta e um centavos); (iii) Em decorrência das deliberações tomadas acima, aprovar, 
por unanimidade de votos, a redução do Capital Social da Companhia e, consequentemente, reduzi-lo 
de R$ 1.399.526,92 (um milhão, trezentos e noventa e nove mil e quinhentos e vinte e seis reais e 
noventa e dois centavos) para R$ 1.158.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil reais), o qual 
está dividido em 120.003 (cento e vinte mil e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal ao 
valor atualizado de R$ 0,4166 (quarenta e um centavos), a fim de se adequar a realidade do balanço 
patrimonial e absorção do Patrimônio Líquido da Incorporada; (iv) Em decorrência da redução de capital 
nos termos acima deliberados, os Acionistas aprovam a retificação da alteração do artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia de forma a refletir o capital social, para que referido artigo passe a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 6º - O Capital Social da Companhia é de R$ 1.158.000,00 (um milhão, cento 
e cinquenta e oito mil reais), divididos em 240.006 (duzentos e quarenta mil e seis) ações nominativas 
e sem valor nominal, sendo 220.003 (duzentas e vinte mil e três) ações ordinárias e 20.003 (vinte mil 
e três) ações preferenciais classe A. (v) Aprovar, por unanimidade de votos, a ratificação das demais 
deliberações não alteradas por este instrumento. 7. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais 
havendo a se tratar, o Presidente da mesa suspendeu a assembleia para lavratura da presente ata, a 
qual, após lida em voz alta é aprovada por todos. Deu-se por encerrados os trabalhos. 8. Assinaturas: 
Presidente da Mesa: Fernando Godoy; Secretário: Marcelo Rodino Cerqueira; Esta ata na forma de 
sumário é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Fernando Godoy - Presidente; Marcelo Rodino 
Cerqueira - Secretário.

Balanços patrimoniais 2022 2021
Ativo/Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7.993.344 1.028.926
Contas a receber de clientes 50.858.886 23.274.428
Estoques 11.545.506 4.042.899
Impostos a recuperar 772.658 394.360
Outros recebíveis 1.877.309 115.111
Total do ativo circulante 73.047.703 28.855.724
Não circulante
Investimentos 7.326 5.582
Imobilizado 7.534.740 6.657.926
Intangível 1.767.169 1.769.686
Direito de uso 1.686.110 1.386.513
Total do ativo não circulante 10.995.345 9.819.707
Total do ativo 84.043.048 38.675.431

2022 2021
Passivo/Circulante
Fornecedores 11.013.529 6.909.263
Empréstimos e financiamentos 7.205.641 6.455.377
Passivo de arrendamento 535.769 390.554
Obrigações sociais e trabalhistas 4.582.838 1.540.949
Obrigações fiscais a recolher 465.694 274.517
IR e CS a recolher 1.033.382 539.967
Parcelamentos tributários – 136.877
Dividendos mínimos obrigatórios 725.366 –
Outras contas a pagar 2.642.564 448.385
Total do passivo circulante 28.204.783 16.695.889
Não circulante
Fornecedores – 863.333
Empréstimos e financiamentos 5.589.324 3.531.481
Passivo de arrendamento 1.279.511 1.066.671
Parcelamentos tributários – 56.701
Outras contas a pagar – –
Provisão para contingências 88.000 88.000
Total do passivo não circulante 6.956.835 5.606.186
Patrimônio líquido
 Capital social 31.762.726 2.326.855
 Reserva de capital 14.789.896 14.789.896
 Reserva legal 152.709 –
 Reserva de lucros 2.176.099 –
 Prejuízos acumulados – (743.395)
Total do patrimônio líquido 48.881.430 16.373.356
Total do passivo 35.161.618 22.302.075
Total do passivo e patrimônio líquido 84.043.048 38.675.431

Gênica Inovação Biotecnológica S.A.
CNPJ nº 23.255.514/0001-93

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em Reais)

Composição da Diretoria
Marcos Agostinho Petean Gomes

Presidente
Frederico Marques Biasioli

Diretor financeiro
Contador

Danilo Lucas Coimbra Vendemiatti - CRC nº 1SP253190/O-4

Demonstrações de resultados 2022 2021
Receita operacional líquida 67.806.727 32.000.026
Custo das vendas (24.482.106) (11.569.251)
Lucro bruto 43.324.621 20.430.775
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas com vendas (16.788.062) (9.669.071)
 Provisão para perdas de crédito esperadas (1.624.514) (122.486)
 Despesas gerais e administrativas (16.518.912) (7.813.667)
 Outras receitas (despesas) operacionais 98.031 34.595
Lucro antes das receitas e despesas 
 financeiras 8.491.164 2.860.146
Receitas financeiras 1.262.794 96.830
Despesas financeiras (3.570.337) (1.373.163)
Despesas financeiras líquidas (2.307.543) (1.276.333)
Resultado antes dos impostos 6.183.621 1.583.813
 IR e CS correntes (2.386.052) (1.008.840)
Resultado do exercício 3.797.569 574.973

Demonstrações dos fluxos de caixa 2022 2021
Fluxo de caixa decorrente 
 das atividades operacionais
Resultado do exercício 3.797.569 574.973
Ajustes para:
Depreciação e amortização 1.579.290 971.458
IR e CS correntes 2.386.052 1.008.840
Juros, variações monetárias e 
 cambiais, líquidos 2.371.139 526.426
Provisão para contingências – 88.000
Resultado na venda de imobilizado 31.797 –
Juros sobre arrendamento 249.482 156.096
Constituição de provisão para perdas 
 de crédito esperadas 1.624.514 122.486
Variações nos ativos e passivos
 Contas a receber de clientes (29.208.972) (10.334.802)
 Estoques (7.502.607) (2.570.463)
 Impostos a recuperar (378.298) (242.344)
 Outros recebíveis (1.762.198) 422.853
 Fornecedores 3.240.933 3.174.418
 Obrigações sociais e trabalhistas 3.041.889 1.137.844
 Impostos e contribuições a recolher (2.401) (180.737)
 Outras contas a pagar 2.194.179 (732.544)
 IR e CS pagos (1.892.637) (1.235.382)
 Juros de empréstimos e 
  financiamentos pagos (2.127.934) (297.212)
Fluxo de caixa aplicado nas 
 atividades operacionais (22.358.203) (7.410.090)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado e intangível (2.113.687) (5.062.465)
Aquisição de investimento (1.744) –
Recebimentos por venda de 
 ativos imobilizados 120.000 71.283
Fluxo de caixa utilizado nas 
 atividades de investimentos (1.995.431) (4.991.182)
Fluxo de caixa das atividades 
 de financiamentos
Aumento de capital 29.435.871 5.055.060
Captações de empréstimos 
 e financiamentos 19.530.807 10.113.067
Amortização de empréstimos 
 e financiamentos (16.965.905) (1.392.568)
Pagamento de arrendamento (682.721) (419.224)
Fluxo de caixa decorrente das 
 atividades de financiamentos 31.318.052 13.356.335
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 6.964.418 955.063
Caixa e equivalentes de caixa 
 em 1º de janeiro 1.028.926 73.863
Caixa e equivalentes de caixa 
 em 31 de dezembro 7.993.344 1.028.926

Demonstrações das mutações  
do patrimônio líquido

Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
legal

Reserva de  
lucros a destinar

Prejuízos  
acumulados

Total do  
patrimônio líquido

Saldo em 31/12/2021 2.326.855 14.789.896 – – (743.395) 16.373.356
Aumento de capital conforme AGO/AGE de 12/04/2022 501 – – – – 501
Aumento de capital conforme AGO/AGE de 21/06/2022 29.435.370 – – – – 29.435.370
Resultado do exercício – – – – 3.797.569 3.797.569
Constituição da reserva legal – – 152.709 – (152.709) –
Constituição de dividendos mínimos obrigatórios – – – – (725.366) (725.366)
Constituição reservas de lucros – – – 2.176.099 (2.176.099) –
Saldo em 31/12/2022 31.762.726 14.789.896 152.709 2.176.099 – 48.881.430

Demonstrações de resultados abrangentes 2022 2021
Resultado do exercício 3.797.569 574.973
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 3.797.569 574.973

SES DTH do Brasil Ltda.
CNPJ/MF nº 05.413.409/0001-53 - NIRE 3522777568-5
Instrumento Particular de 11ª Alteração ao Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, 1) SES Latin America S.À R.L., sociedade de responsabilidade limita-
da (société à responsabilité limitée) constituída e existente de acordo com as leis de Luxemburgo, com sede 
em Château de Betzdorf, L-6815, Betzdorf, Luxemburgo, registrada no Registro de Comércio e Empresas 
de Luxemburgo sob o nº B118454, CNPJ/MF nº 08.915.752/0001-94, neste ato representada por sua 
procuradora Michelle Machado Caldeira, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ nº 102.632, CPF/MF nº 
026.389.877-60, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
profissional na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, CEP 04578-903, São Paulo, 
SP, Brasil, conforme procuração anexa; e 2) SES Satélites Directo Ltda., sociedade empresária limitada 
brasileira com sede na Av. das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1804, parte, São Paulo, SP, Brasil, 
CEP 04578-903, CNPJ/MF nº 05.399.107/0001-78, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35230428737, neste ato representada por sua diretora Michelle Machado 
Caldeira, acima qualificada; únicas sócias da SES DTH do Brasil Ltda., sociedade empresária limitada 
brasileira, com sede na Avenida das Nações Unidas, 12551, 18º andar, sala 1805, São Paulo, SP, Brasil, 
CEP 04578-903, CNPJ/MF nº 05.413.409/0001-53, registrada na JUCESP sob o NIRE 3522777568-5, 
(“Sociedade”), Decidem, à unanimidade e sem reservas, alterar pela décima primeira vez o contrato social 
da Sociedade, como segue: 1. As sócias aprovam o protocolo e justificação de incorporação da O3B Networ-
ks (Brasil) Ltda., sociedade empresária limitada brasileira com sede na Avenida das Nações Unidas, 12551, 
18º andar, sala 1804, parte B, CEP 04578-903, São Paulo, SP, Brasil, CNPJ/MF nº 17.955.807/0001-80, 
registrada JUCESP sob o NIRE 3522736283-6 (“O3B Networks”), pela Sociedade (“Protocolo e Justifica-
ção”), o qual passa a fazer parte integrante da presente na forma de seu Anexo I. 2. As sócias ratificam a 
nomeação da EMASFI Empresa de Assessoria e Serviços Fiscais S/S Ltda., sociedade empresária limitada 
brasileira, com sede na Rua dos Bandeirantes (Loteamento Antonio Trevisan), 84, Santa Rosa, CEP 13289-
090, Vinhedo, SP, Brasil, CNPJ/MF nº 03.952.941/0001-13, (“Empresa Especializada”), para avaliar, a 
valor contábil, o patrimônio líquido da O3B Networks em 30 de novembro de 2022 e elaborar o respectivo 
laudo de avaliação. 3. As sócias consignam que o laudo de avaliação elaborado pela Empresa Especializada 
foi apresentado às sócias da Sociedade, tendo a Empresa Especializada prestado todos os esclarecimentos 
solicitados, passando referido laudo de avaliação a fazer parte integrante da presente, na forma do Anexo A 
ao Protocolo e Justificação (“Laudo”). 4. As sócias aprovam o Laudo, o qual apurou que, em 30 de novem-
bro de 2022, o valor do acervo líquido da O3B Networks, correspondendo ao patrimônio líquido negativo da 
O3B Networks era de R$ (17.449.965,74) (dezessete milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, nove-
centos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos negativos). 5. As sócias aprovam a incorporação 
da O3B Networks pela Sociedade, consoante as cláusulas e condições do Protocolo e Justificação anterior-
mente aprovado, sendo a O3B Networks extinta e sucedida em todos os seus bens, direitos e obrigações 
pela Sociedade, observado que, conforme disposto no Protocolo e Justificação, uma vez que a Sociedade 
era proprietária de 100% (cem por cento) das quotas representativas do capital social da O3B Networks 
e que o patrimônio líquido da O3B Networks já havia sido refletido no balanço patrimonial da Sociedade, 
em decorrência da aplicação do método de equivalência patrimonial, o capital social da Sociedade não será 
aumentado nem reduzido, não serão emitidas novas quotas do capital da Sociedade. 6. As sócias autorizam 
os Diretores da Sociedade a, individualmente, assinar todos e quaisquer instrumentos e a praticar todos e 
quaisquer outros atos ou medidas necessários ou convenientes para o cumprimento e implementação da 
incorporação ora aprovada, nos termos do Protocolo e Justificação, inclusive o arquivamento e publicação 
de todos os atos da presente incorporação. 7. As sócias alteram a cláusula quinta do contrato social, para 
refletir a nova denominação da sócia SES Latin America S.à r.l., anteriormente denominada SES Latin Ame-
rica S.A., a qual passa a viger com a seguinte redação: “Cláusula Quinta - Capital Social: O capital social 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 70.233.100,00 (setenta milhões, duzentos e trinta e três mil 
e cem reais), dividido em 70.233.100 (setenta milhões, duzentas e trinta e três mil e cem) quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre as sócias:

Sócia Quotas R$ %

SES SATÉLITES DIRECTO LTDA. 70.233.092 70.233.092,00 99,9

SES LATIN AMERICA S.À R.L. 8 8,00 0,1

Total 70.233.100 70.233.100,00 100
Parágrafo Único - A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 da Lei nº 10.406, de 
10.01.2002.” 8. Por fim, as sócias decidem consolidar o contrato social da Sociedade, o qual, já refle-
tindo as deliberações acima, passa a viger com a seguinte redação: (Contrato social conforme documento 
registrado na JUCESP). E, para os fins do art. 1.072, § 3.º, do Código Civil, as partes assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 31 de dezembro de 2022. SES Latin America 
S.À.R.L. Michelle Machado Caldeira; SES Satélites Directo Ltda. Michelle Machado Caldeira - Administra-
dora. JUCESP nº 134.724/23-9 em 06/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003635-44.2012.8.26.0268. 
O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra/SP, Doutor DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER ao Espólio de Mário Célio Domingues, na pessoa de sua inventariante Magnólia Souza Domingues, que Olga Ferreira 
Domingues Mandu e Danilo Domingues Mandu, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração da propriedade do imóvel com 
duas entradas, uma na Rua Iraci Pinazo França, nº 520, Bairro Embu-Mirim, Município de Itapecerica da Serra/SP, e outra na Rua Elza da 
Silva Andrade, contendo uma área de 31.846,85 metros quadrados, matriculado sob o nº 23434-43-78-0001-00-000-01 na Prefeitura 
Municipal de Itapecerica da Serra. O imóvel usucapiendo está registrado, em área maior, sob o nº 90.183, no Cartório de Registro de Imóveis 
e Anexos do Município de Itapecerica da Serra-SP, em nome de João Ferreira Domingues e s/m Benedicta Pedroso Domingues. As partes 
alegam posse manda e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o citando será considerado revel e será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  Itapecerica da Serra, aos 14 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056833-46.2022.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 36ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a JOENITEX DO BRÁS CONF LTDA 
EPP NOVA RAZÃO SOCIAL DE AVANTE INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI, CNPJ 038.645.290/001-41, na 
pessoa do representante legal, que lhe foi proposta ação Monitória por Grife Textil Ltda - Epp, para cobrança de R$ 391.237,56 (Junho/2022), 
onde a Autora é credora da requerida, representada pelos cheques prescritos nºs (SA-000649), (SA- 000650), (SA-000651), (SA-000652), 
(SA-000653), (SA-000654), (SA- 000655), (SA-000656) e (SA-000657), ambos do Banco Itaú S/A e devolvidos pela alínea “21”, conforme 
consta nos documentos anexados nos autos. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 
20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do 
débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em executivo. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da 
Lei. S.Paulo, 03 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1126115-16.2018.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 25ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a JOLETE TECNOLOGIA EM 
PAVIMENTOS ESPECIAIS EIRELI, CNPJ. 43.034.958/0001-06, na pessoa do representante legal, JORGE LUIZ COELHO, que NTA – 
NOVAS TÉCNICAS DE ASFALTOS LTDA, ajuizou ação Monitoria para cobrança de R$ 61.247,98 (Dezembro/2018), referente débitos 
relativos às N.F’S 8247-AB, 8247- AC e 37946-AB. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital para que no prazo de 15 dias úteis, 
após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor 
atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 01 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0006375-75.2021.8.26.0068 (Cumprimento de Sentença) Processo 
Principal nº 1008132-24.2020.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, Dr. BRUNO PAES 
STRAFORINI. FAZ SABER a MARCO ANTONIO SALVADOR DE SOUZA, RG 24.249.247-2 e CPF 264.555.952-20, que JOSE VIEIRA 
TORCATO, RG Nº 4.826.862-8 SSP/SP e CPF 647.889.038-49, ajuizou ação de Despejo, julgada procedente ee condenou o executado ao 
pagamento de R$ 31.350,00 atualizado até (março/2023) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513, 2º, inciso IV do NCPC. 
Encontrando-se o feito, atualmente, em fase de execução de Sentença, nos termos do artrigo 513, 2º, inciso IV do NCPC, e estando o 
executado em lugar ignorado, expede-se o presente Edital de Intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o 
débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, 
par. 1º) e poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias a contar do decurso do prazo para pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do arrtigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei.Barueri, aos 24 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021018-28.2021.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Forster Fulfaro na forma da Lei, etc...FAZ SABER a PAVILUX 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELLI, CNPJ. 18.662.900/0001-60, que lhe foi proposta ação de Monitória por parte de 
Pneuzago Comercial Ltda, para quitar o montante de R$ 2.469,97 (07/21) referente à venda de produtos que geraram as duplicatas 
068374003 e 369366004 não pagas. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
valor apontado, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de 
ser constituído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, 16 de junho de 2023. 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DE MATRÍCULA DE ARMAZÉM GERAL
Ilmo Senhor Presidente da Junta Comercial de São Paulo. A sociedade empresária SCHENKER 
DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE n° 35.201.228.377, inscrita no CNPJ sob o número 43.823.079/0001-63, locali-
zada no endereço Rua Geraldo Flausino Gomes no. 78, 12 e 13º andares, Brooklin Novo, CEP 04575-
060, Cidade e Estado de São Paulo, representada por seus Administradores Senhores ARMINDO 
LUIS LOPES MARQUES, portador do RNE no. F421327P, inscrito no CPF/MF sob no. 111.346.681-20 
e CLEITON VALENTIM DE OLIVEIRA, portador do RG n° 35251653 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob n° 311.294.728-25, vem pela presente requer a atualização da matrícula de armazém geral 
para sua filial inscrita sob NIRE  3590602499-3, CNPJ 43.823.079/0024-50, IE 241.135.551.112 para 
fins de atualizar o endereço da filial, realizando para tanto a exclusão do Módulo D do complemento 
do endereço da filial. Desta feita o endereço passa a ser Avenida Ribeirão dos Cristais, 800 Galpão 
10, Módulos “G” e “H”, Cond. Distribution Park Cajamar, Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo. 
Vista, tudo de acordo com Decreto Federal 1.102 de 21.11.1903 e Instruções Normativas em vigor. São 
Paulo, 03 de maio de 2023. SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA. Ar-
mindo Luis Lopes Marques – Administrador. Cleiton de Oliveira Valentim – Administrador. MEMORIAL 
DESCRITIVO - Artigo 1º, itens 1º a 4º do Decreto nº 1.102/1903. QUALIFICAÇÃO: SCHENKER DO 
BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob NIRE n° 3590602499-3, inscrita no CNPJ sob n° 43.823.079/0024-50, localizada na Avenida 
Ribeirão dos Cristais no. 800, Galpão 10, Módulos “G” e “H”, Condomínio Distribution Park Cajamar, 
Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07775-240. CAPITAL SOCIAL: 1.156.103 quotas de 
capital, no valor nominal de R$1,00 cada quota, no valor total de R$1.156.103,00. CAPACIDADE: A 
área útil de armazenagem de cada módulo do galpão é de 5.736,00 m² (cinco mil, setecentos e trinta 
e seis metros quadrados) e 57.360,00 m³ (cinquenta e sete mil, trezentos e sessenta metros cúbicos). 
COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabi-
lidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. A edificação destinada ao galpão atende 
plenamente às necessidades de armazenagem em todos os processos (carga/descarga e recepção), 
com acessos devidamente dimensionados e áreas específicas para manobra dos veículos. De modo 
geral, todos os compartimentos apresentam boas condições de atendimento ao trabalho e higiene. 
SEGURANÇA: Está de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a 
natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados 
pelo profissional no laudo técnico. Também estão instaladas e em perfeito funcionamento as Instala-
ções de Combate a Incêndios, que conta com uma rede de hidrantes, extintores e também rede aérea 
pressurizada (sprinklers) estrategicamente distribuída em toda a edificação; detecção automática de 
incêndio; alarme de incêndio; porta corta fogo com acionamento automático, escoamento de resíduos 
em caso de vazamento, paredes resistentes ao fogo e sistema de combate a incêndio manual com 
espuma, 100% monitorado com  câmeras espalhadas nas docas onde são feitas as cargas e as des-
cargas, bem como em todo o perímetro da área externa com monitoramento 24 horas.  NATUREZA 
E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: Serão recebidas em depósitos, mercadorias nacionais e 
estrangeiras já nacionalizadas, de diversas naturezas. A sociedade se compromete a obter nos Órgãos 
específicos as respectivas autorizações. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO AR-
MAZÉM, CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO: Para o manuseio, transporte, estocagem das 
mercadorias na área do armazém serão utilizadas: 01 empilhadeira elétricas de torres retráteis, com 
capacidade de movimentação para 1.6 toneladas; 01 empilhadeira frontal contrabalançada, elétrica 
com capacidade de 1,6 toneladas; 01 transpaleteira elétrica com capacidade de carga de 2,0 toneladas. 
Para carregar as empilhadeiras e a transpaleteira elétrica serão usados 3 carregadores de baterias; 
05 carrinhos hidráulicos manuais com capacidade de carga de 2,0 toneladas. Serão utilizadas estru-
turas porta-palete convencionais, ao todo são 1.500 posições-palete, sendo 750 pares de Longarinas 
medindo 2,4 metros e com capacidade para suportar 2.000Kg e montantes com altura de 9,0 metros 
e capacidade de 12 toneladas. OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: O galpão e toda 
a estrutura de serviços a ele associada, se destina às atividades de Armazém Geral compreendendo: 
o recebimento, conferência, armazenagem, separação e expedição de mercadorias de terceiros. Ca-
jamar, 03 de maio de 2023. SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA. 
Armindo Luis Lopes Marques. Cleiton de Oliveira Valentim. Administradores. Este documento 
foi assinado digitalmente por Cleiton Valentim De Oliveira e Armindo Luis Lopes Marques. LAUDO 
TÉCNICO - Armazém Geral. QUALIFICAÇÃO: SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNA-
CIONAIS LTDA, Registrada na junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 3520122837-7. 
A realização da vistoria é de responsabilidade do signatário, legalmente registrado junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA /SP sob o n° 060048864 8. O presente Laudo Técnico de 
vistoria foi realizado na filial da SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA. 
sita no endereço: Av. Ribeirão dos Cristais, 800, Módulo G e Módulo H do Galpão 10, Condomínio Dis-
tribution Park Cajamar, Cidade de Cajamar - SP, 07775 - 240 - Código 3509205 com área de 8.590,22 
m² e sob NIRE n°3590602499-3 foi elaborado segundo as disposições da NBR 13.752/96 da ABNT. A 
vistoria realizada pelo signatário na data de 07 de abril de 2022 e teve por objetivo verificar os principais 
aspectos técnicos, construtivos e de segurança da edificação. Realizada a vistoria, conforme ante-
riormente mencionado, APROVO as instalações do local para fins de funcionamento com Armazém 
Geral, nos termos do Decreto n° 1.102/1903. Cajamar, 26/04/2023. CLÁUDIO PIERGALLINI - CREA: 
0600488648. Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/ e utili-
ze o código EEFC-F4A7-1E44-1DB5. JUCESP. Certifico o Registro sob o número 201.971/23-9. 18/
MAI/2023. ARMINDO LUIS LOPES MARQUES – Administrador.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017537-14.2014.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) NELSON DONIZETE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº. 126.237.518-54, que lhe foi proposto um
incidente de desconsideração da personalidade jurídica por parte de STP SISTEMAS DE TRANSPORTES PRÁTICOS
LTDA ME, para o fim de incluí-lo no polo passivo da ação de execução em razão do abuso da personalidade jurídica
praticado na qualidade de sócio da sociedade executada Vertical & Oliveira Comércio e Construção Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 15 de fevereiro de 2023. K-20/06

20/06
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033738-69.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1033738-69.2018.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANDERSON ALEXANDRE DA SILVA, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 170.875.578-07, com
endereço à Avenida Brasilina Vieira Simoes, 337, Vila Regina, CEP 02979-000, São Paulo - SP e GIFT MIX RIBEIRÃO
PRETO LTDA., CNPJ 21.085.377/0001-60, com endereço à Rua Professor Jose Coelho Gomes Ribeiro, 731, apto
50, Jardim Anhanguera, CEP 14092-220, Ribeirão Preto - SP que lhe foi proposta uma ação de Dissolução Parcial de
Sociedade por parte de Danilo Buisa Martinelli, alegando em síntese: trata-se de ação onde o autor pretende obstar
a utilização do nome da empresa, Gift Mix Ribeirão Preto Ltda, para fins comerciais, em razão da intenção do autor
de se retirar do quadro social da empresa ensejando a dissolução da sociedade, uma vez que Anderson Alexandre
da Silva e Angelica Regina Rama, na data de 22/09/14, constituíram sociedade empresária do tipo limitada do
empreendimento denominado “SUPERS RIBEIRÃO PRETO LTDA-ME”, conforme contrato social registrado e arquivado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE nº 35.228.592.525, inscrita no CNPJ sob o nº 21.085.377/
0001-60. Na data de 13/03/15, o contrato social foi consolidado (Doc. 02), alterando-se o nome empresarial, passando
o empreendimento a ser denominado “GIFT MIX RIBEIRÃO PRETO LTDA-ME”, operando-se a alteração do quadro
societário, com a exclusão da sócia Angelica Regina Rama e inclusão do Autor, Danilo Buisa Martinelli, a ex-sócia
Angelica, cedeu e transferiu as quotas de capital que possuía na sociedade no valor de R$ 15.000,00 referentes a
15.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, da seguinte forma: ao Autor, Danilo Buisa Martinelli, a
quantidade de 9.000 quotas, e ao Réu, Anderson Alexandre da Silva, a quantidade de 6.000 quotas, em meados
do ano de 2017, o Réu, subitamente, sem qualquer aviso prévio a seu sócio, simplesmente deixou, sem justa causa,
de cumprir com suas obrigações como sócio e administrador da sociedade e não mais foi encontrado pelo autor. Diante
dos acontecimentos o autor dar continuidade à atividade empresarial, ficando inadimplente junto aos fornecedores
e ao proprietário do espaço cedido à título de aluguel, originando a ação de despejo por falta de pagamento de
alugueres, que tramita sob o nº 1057298- 74.2017.8.26.0021. Tal situação gerou ao autor diversos dissabores no
cotidiano da vida civil, posto que considerado como inadimplente, obtendo a negativa de crédito, demanda judicial,
dentre outras injustas dificuldades, não restando nenhum outro meio de se socorrer, senão propondo a presente
perante este d. juízo, para fins de encerrar a empresa, dado que não consegue arcar com os custos da atividade
sozinho, prosseguindo-se à sua dissolução e posterior liquidação bem como a apuração de haveres. Dá-se a causa
o valor de R$ 9.000,00. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 12 de junho de 2023 K-20/06

20/06
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000565-98.2013.
valor total: R$ 63,00

3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação do Executado GTM
Máquinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 02.759.364/0001-85) na pessoa de seus representantes legais, nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Xuzhou Construction Machinery Group Imp. Exp. Co. Ltd.
Processo nº 0000565-98.2013.8.26.0004.  A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do
Foro Regional da Lapa da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as
regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 14/07/23, às 15h00 e se encerrará no dia 17/07/
23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 17/07/23, às 15h01 e se encerrará no dia 07/
08/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo
Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial DESTAK
LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado
será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Eventuais lances
abaixo de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não. Do Pagamento do lance ofertado (à
vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de
proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo,
prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25%
do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas a serem reajustadas pela Tabela Prática do Tribunal
de Justiça de São Paulo (composto pelo índice INPC). Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista
pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço,
conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet,
através do site www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por
conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Bem
– Um terreno situado à Via Anhanguera, constituído pelo lote 19, do loteamento sem denominação, localizado na altu-
ra do Km 27,015 da Via Anhanguera, distrito de Perús, medindo 62,00m de frente para a Via Anhanguera, do lado
esquerdo de quem dessa via pública olha para o terreno, da frente aos fundos mede 93,00m dividindo com o lote 18;
nos fundos mede respectivamente 32,50m no alinhamento do caminho C e mais 36,50m, seguindo pelo mesmo alinha-
mento na curva da Praça de Retorno Um, onde também faz fundos, do lado direito de quem da Via Anhanguera olha
para o terreno mede 98,00m, dividindo com uma cerca de divisa, encerrando a área de 5.000,00 metros quadrados.
Imóvel objeto da matrícula nº 90.547 do 18º CRI de São Paulo/SP e inscrição municipal 203.037.0019-8. Segundo
o laudo de avaliação trata-se de um amplo imóvel comercial possuindo 04 edificações sobre o terreno, assim descritos:
A) Edifício Administrativo com 670m² de área construída possuindo recepção, escritórios, salas de reunião, banheiros
e refeitório; B) Galpão Comercial com 1.550m² de área construída em estrutura metálica, sendo destinada 150m²
destes à escritórios; C) Refeitório e Vestiários com 200m² de área construída possuindo 2 pavimentos, o inferior voltada
para os vestiários e o superior para o refeitório; D) Canil com 40m² de área construída. Localizado na Rua Enéas
Camargo, s/n e Via Anhanguera km 27,015, Chácara Maria Trindade, São Paulo/SP. O imóvel será vendido em caráter
ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições
antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na Av.05 (23/07/2019 a penhora
exequenda. Consta na Av.06 (08/04/2019) penhora em favor do Estado de São Paulo nos autos do processo
1534318-68.2015.8.26.0014. Consta na Av.07 (08/04/2019 a indisponibilidade de bens nos autos do processo
1534318-68.2015.8.26.0014. Consta na Av.09 (12/05/2022) a penhora e indisponibilidade sobre a totalidade do
imóvel apontadas na Av.06 e Av.07. Da Avaliação – (novembro/2017) – R$ 7.908.000,00 que atualizada até maio/
2023 perfaz R$ 10.818.266,56. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. Ficam o
Executado, seus representantes legais e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não
tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s)
executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço
atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 30/05/2023. Adriana Genin Fiore Basso Juíza de Direito K-20/06

20/06
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006658-58.2021.
valor total: R$ 63,00

2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação do Executado
André Trindade da Silva (CPF 259.939.328-05), bem como do Credor Fiduciário Caixa Econômica Federal (CNPJ
00.360.305/0001-04), nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Condomínio Água
Marinha. Processo nº 1006658-58.2021.8.26.0011.  A Dra. Andrea Ferraz Musa, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 18/07/23, às 15h00 e se encerrará no dia 21/
07/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao
início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 21/07/23, às 15h01 e se encerrará no
dia 11/08/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela
Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial
DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem
apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no mínimo
60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do
Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o
término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas a serem
reajustadas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo (composto pelo índice INPC). Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os
lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – Eventuais
débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão
após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados
a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou
do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento
ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto
na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Os direitos
do contrato de alienação fiduciária sobre o apartamento tipo nº 64, localizado no 6º pavimento do Bloco 3, do
empreendimento imobiliário denominado Água Marinha, situado na Rua Kenkiti Shimomoto, nº 1.150, na Chácara
Bussocaba, 13º Subdistrito-Butantã, com área privativa de 41,560m², área comum de 20,121m², perfazendo a área
total de 61,681m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,0028890no solo e nas outras partes comuns do condomínio.
Imóvel objeto da matrícula nº 248.352 do 18º CRI de São Paulo/SP e inscrição municipal 186.006.0737-9. Segundo
o laudo de avaliação o apartamento é constituído por sala, 2 dormitórios, 1 banheiro social, 1 cozinha e área de serviço
integradas. Localizado na Rua Kenkiti Shimomoto, nº 1.150, Jardim Boa Vista, São Paulo/SP. O imóvel será vendido
em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na Av.01 (11/03/2019)
alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal. Da Avaliação – (setembro/2022) – R$ 192.000,00 que
atualizada até maio/2023 perfaz R$ 199.053,55. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação
judicial. Ficam o Executado, o Credor Fiduciário e demais interessados intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou,
se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo.
Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu
endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recur-
sos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 06/06/2023. Andrea Ferraz Musa Juíza de Direito K-20/06

20/06
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0036521-74.2019.
valor total: R$ 70,00

9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP Edital de Praça e Intimação da Executada
Katia Guedes Gragic (CPF 116.994.208-31), nos autos da Ação de Alienação Judicial de Bens em fase de Cumprimento
de Sentença, requerida por Guilherme Amancio Calligari. Processo nº 0036521-74.2019.8.26.0002.  O Dr. Anderson
Cortez Mendes, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na
forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá
início no dia 10/07/23, às 15h00 e se encerrará no dia 14/07/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à
importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção,
iniciando-se no dia 14/07/23, às 15h01 e se encerrará no dia 14/08/23, às 15h00. Do Condutor da Praça – A Praça
será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será
realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor
– Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça
o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial,
conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá
ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com
o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta
de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente
em até 30 parcelas a serem reajustadas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo (composto pelo índice
INPC). Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, por meio de depósito judicial, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17
do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site
www.destakleiloes.com.br. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos
dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel
correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário
Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão
de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título
de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de
desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar
com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo
7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento
CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Terreno situado à Rua Willy Aureli, antiga Rua 4,
consistente do lote 15 da quadra 24, da 1ª secção de Interlagos, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro, com a
seguinte descrição: o vértice inicial SO encontra-se no alinhamento lateral da Rua Willy Aureli, a 15,30m do ponto de
intersecção dos alinhamentos laterais da referida rua e da Rua 6; deste vértice a divisa segue em reta de 12,00m,
acompanhando o citado alinhamento lateral da Rua Willy Aureli, até o vértice NO, donde a divisa, defletindo para a
direita com um ângulo de 90°, segue por uma reta de 26,00m, dividindo com lote 16, até o vértice NE; deste vétice
a divisa, defletindo novamente para a direita e formando com a reta anterior um ângulo de 90°, segue em reta de
12,00m, acompanhando o alinhamento lateral de uma interna até o vértice SE, donde a divisa , defletindo mais uma
vez para a direita com um ângulo de 90°, segue por uma reta de 26,00m, dividindo com o lote 14, até o vértice inicial
SO, formando aqui um ângulo de 90°, medindo sobre o alinhamento da Rua Willy Aureli, encerrando a área  de
312,00m². Imóvel objeto da matrícula nº 261.069 do 11º CRI de São Paulo/SP e Inscrição n° 095.120.0007-5.
Segundo o laudo de avaliação o imóvel possui 2 pavimentos e vagas, localizado na Rua Willy Aureli, n° 935, Interlagos,
São Paulo/SP. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica.Dos Ônus
– Consta na Av.4 (14/07/2020) penhora nos autos do processo n°0036519-07.2019.8.26.0002 na 9ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro, desta Capital, em favor de Guilherme Amancio Calligari. Consta na Av.5 (29/03/2021)
retificação de penhora Av.04, nos autos do processo n°0036519-07.2019.8.26.0002 na 9ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro, desta Capital, a fim de constar o exequente da penhora averbada é em favor de Fernando
Viggiano. Consta na Av.6 (22/04/2022) ajuizamento da ação nos autos do processo n° 0014111-22.2019.8.26.0002
na 10ª Vara Cível – Foro Regional II – Santo Amaro desta Capital, em favor de Fernando Viggiano. Da Avaliação –
(maio/2019) – R$ 1.315.783,80 que atualizada até maio/2023 perfaz R$ 1.693.850,00. Referido valor será devidamente
atualizado na data da alienação judicial. Ficam a Executada e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s)
ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos
seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recur-
sos pendentes de julgamento.Nada mais.São Paulo,05/06/2023.Anderson Cortez Mendes Juiz de Direito K-20/06
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